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Marmeleiro,22 de março de2022.

Protocolo Geral no 70978
Requerimento no 02512022 - Departamento de Administração e Planejamento
Requerimento no 02112022 - Departamento de Agricultura e Abastecimento
Requerimento n0 01912022 - Departamento de Assistência Social
Requerimento no 02712022 -Departamento de Educação e Cultura
Requerimento no 01812022 - Departamento de Esportes
Requerimento no 02412022 - Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos
Requerimento no 02812022 - Departamento de Saúde
Requerimento no 02212022 - Departamento de Urbanismo
Requerimento no 01512022 - Departamento de Viação e Obras

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REF'ERÊNCIA

1 _ OBJETO:

Constitui objeto deste termo de referência o REGISTRO DE PREÇOS para firtura e eventual

contratação de empresa para fornecimento, instalação e substituição de vidro liso, canelado, temperado e

espelhos novos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, de acordo com as

especificações técnicas adiante discriminadas.

2 _DAJUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E DO QUANTITATIVO:

Departamento de Administração e Planejamento

Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento e instalação de vidros para reposição em

edificações, considerando a necessidade do Departamento de Administração e Planejamento, para atender

uma eventual necessidade de troca caso algum vidro seja danificado ou quebrãdo ou a instalação de

vidros novos nas edificações da Administração, pelo período de 12 (doze) meses.

A contratação se faz necessária devido às características arquitetônicas das unidades administradas

por este Município, onde o vidro constitui um elemento indispensável nas fachadas e funciona como

parede de vedação externa, sendo, portanto, sua conservação de suma importância.
Outro aspecto relevante é que no decorrer do tempo há um trabalho de dilatação térmica dos metais

das esquadrias das fachadas, ocasionando eventuais quebras de vidros, tornando-se necessária a

substituição a fim de evitar acidentes provocados por queda de vidro no meio externo,

No tocante à instalação e disposição, devemos acrescentar que em razão das alterações de layout
dos ambientes e/ou remanejamento de unidades de trabalho há, também, a necessidade de substituição de

vidros.
Enfim, vidros e espelhos trincados ou quebrados, requerem a sua substituição tanto por questões de

segurança quanto estética, visando à segurança e a manutenção de prédios desta administração.

O quantitativo do objeto está fundamentado na necessidade de três anos anteriores para o mesmo

período, considerando que a quantidade foi mantida devido não ser possível prever o acontecimento

intempéries que podem causar a quebra dos vidros, sendo necessátria a sua substituição'

Departamento de Agricultura e Abastecimento

Os itens solicitados serão utilizados para reposição, em caso de necessidade, nos prédios sob

responsabilidade do departamento. As quantidades foram baseadas nos quantitativos utilizados em anos

anteriores, sendo os mesmos diminuídos devido ànão utilização durante o período anterior.

Lembramos que são estimativas, já que os serviços só serão contratados em caso de necessidade.

Estas estimativas são paru o período de 12 (doze) meses.
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Departamento de Assistência Social

Os itens solicitados estarão suprindo as necessidades dos equipamentos vinculados ao

Departamento de Assistência Social: Abrigo Institucional: Casa Lar, Centro de Convivência da

Assistência Social (Escola Oficina), CRAS - Centro de Referência da Assistência Social, Conselho

Tutelar e o próprio Departamento Municipal de Assistência Social'

Conforme o pregão n" 02312021vigente até 15.04.2022, até o momento não foi adquirido nenhum

quantitativo, visto que o período de quarentena da COVID 19 e os equipamentos terem a prestação de

seus serviços adaptados à regulamentações federal e estadual.

Levando-se em conta que estamos com mais de 50% (cinquenta por cento) do período de vigência

do certame e levando-se em conta que ao retornar ao normal, os equipamentos demandarão adequações,

acordamos em diminuir em média de20% (vinte por cento) em todos os itens requeridos.

Departamento de Educação e Cultura

Justifica-se a contratação de empres a para fornecimento ç instalação de vidros para reposição em

edifrcações, considerando a necessidade do Departamento de Educação e Cultura, para atender uma

eventual necessidade de troca caso algum vidro seja danificado ou quebrado ou a instalação de vidros

novos nas edificações da Administração, pelo período de 12 (doze) meses.

A contratação se faz necessária devido às características arquitetônicas das unidades administradas

por este Município, onde o vidro constitui um elemento indispensável nas fachadas e funciona como

parede de vedação externa, sendo, portanto, sua conservação de suma importância. Outro aspecto

relevante é que no decorrer do tempo há um trabalho de dilatação térmica dos metais das esquadrias das

fachadas, ocasionando eventuais quebras de vidros, tornando-se necessária a substituição a fim de evitar

acidentes provocados por queda de vidro no meio externo.
No tocante à instalação e disposição, devemos acrescentar que em razão das alterações de layout

dos ambientes e/ou remanejamento de unidades de trabalho há, também, a necessidade de substituição de

vidros.
Enfim, vidros e espelhos trincados ou quebrados, requerem a sua substituição tanto por questões de

segurança quanto estética, visando à segurança e a manutenção de prédios desta administração.

Os itens solicitados são uma previsão do que poderá ser utilizado parc a reposição em caso de

necessidade nos prédios sob responsabilidade do Departamento de Educação e Cultura, também a compra

de espelhos se dá para trabalhos pedagógicos realizados com os alunos tanto de Escolas como Cmeis.

O quantitativo do objeto está fundamentado na necessidade de três anos anteriores para o mesmo

período, considerando que a quantidade foi mantida devido não ser possível prever o acontecimento

intempéries que podem causar a quebra dos vidros, sendo necessária a sua substituição.

Departamento de Esportes

A presente contratação se torna necessária para atender as demandas do Departamento de Esportes,

no caso de reposição quando algum for danificado. Lembramos que as quantidades solicitadas são uma

estimativa, já que os serviços somente serão contratados em caso de real necessidade.

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Os itens solicitados serão utilizados para reposição e instalações em caso de necessidade nos

prédios de responsabilidade do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. As quantidades

foram baseadas nas quantidades de vidros que o departamento tem em sua estrutura'

Departamento de Saúde

Os itens solicitados serão utilizados para reposição e instalações em caso de necessidade nos

prédios de responsabilidade do Departamento de Saúde, como Unidade de Saúde do Centro, Santa Rita,
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Bom Jesus, Alto São Mateus, Barra Bonita, Academia de Saúde e Caps I, Pronto Atendimento, Centro de

Especialidades e Reabilitação. A inclusão do item Espelhos será para manutenção dos espelhos nos

banheiros e sala de fisioterapia, caso venha a necessitar durante a vigência do pregão.

Departamento de Urbanismo

Justifica-se a contrataçáo de empresa para fornecimento e instalação de esquadrias de alumínio e
vidro em edificações, para atender a necessidade de esquadrias novas na edif,rcação do Departamento de

Urbanismo pelo período de 12 (doze) meses.

O quantitativo do objeto está fundamentado na necessidade de esquadrias novas a partir das

melhorias feitas nas instalações do Departamento.

Departamento de Viação e Obras

Os itens solicitados serão utilizados para reposição, em caso de necessidade, nos prédios sob

responsabilidade do departamento. As quantidades foram baseadas nos quantitativos utilizados em anos

anteriores, sendo os mesmos diminuídos devido à não utilização durante o período anterior.

3 - ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS DO PRODUTO:

Valor
Unitárlo
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

Item Quant. Unid. Descrição

154,33 24.229,81I 157 M2

Vidro canelado 3 MM colocado, incluindo as

despesas com a retirada do vidro danificado,
instalação, deslocamento e descarte.

Quantidade Solicitada por Departamento:
Agricultura: l0
Assistência: 10

Educação:42
Esportes: 30
Meio Ambiente: 15

Saúde: 30

Viacão: 20

154,33 24.692,80M2

Vidro liso incolor 3 MM colocado, incluindo as

despesas com a retirada do vidro danificado,
instalação, deslocamento e descarte.

Quantidade Solicitada por Departamento:
Administração: 10

Agricultura: 10

Assistência: 10

Educação:45
Esportes: 30
Meio Ambiente: 05

Saúde: 30
Viacão: 20

2 160

393,60 37,392,00

Vidro liso temperado l0 MM colocado, incluindo as

despesas com a retirada do vidro danificado,
instalação, deslocamento e descarte,

Quantidade Solicitada por Departamento:
Administração: 05

Agricultura: 05
Assistência: l0
Educação:40
Meio Ambiente: l5
Saúde: 20

3 95 M2
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OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

3.1. O valor máximo estimado da licitação é deR$ 210.417198 (duzentos e dez mil e quatrocentos e

dezessete reais e noventa e oito centavos).
3.2. No valor do produto deverão estar incluídas as despesas para instalação/colocação/substituição

dos vidros junto aos imóveis indicados pelo Departamento solicitante.
3.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses,

contados dadata de sua assinatura.

4 - PRAZO DE ENTREGA:

4.1. Os vidrosiespelhos objeto desta lioitação, doverão sor entregues e instalados (sem ônus de

entrega), parceladamente, de acordo com as solicitações dos Departamentos durante o período de

vigência da Ata de Registro de Preços,

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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30.521,80359,084 85 M2

Vidro liso temperado 8 MM colocado, incluindo as

despesas com a retirada do vidro danificado,
instalação, deslocamento e descarte.

Quantidade Solicitada por Departamento:
Administração: 05

Agricultura: 05
Educação: 50
Meio Ambiente: 05

Saúde: 20

t5.149,27213,375 7l M2

Espelho 3 MM, incluindo as despesas

instalação, deslocamento e descarte.

Quantidade Solicitada por Departamento:
Assistência: 06
Educação: 20
Esportes: 30
Saúde: 15

com

379,91 11.397,306 30 M2

Vidro jateado fosco temperado 8 MM colocado,

incluindo as despesas com a retirada do vidro
danificado, instalação, deslocamento e descarte,

Quantidade Solicitada por Departamento:
Educação: 10

Saúde: 20

461,25 36,900,007 80 M2

Fornecimento e instalação de esquadria de alumínio
e vidro temperado liso 10mm para uso em janelas de

correr, incluindo as despesas com a retirada do vidro
danificado deslocamento e descarte.

Quantidade Solicitada por Departamento:
Educação:20
Meio Ambiente: l0
Saúde: 30
Urbanismo:20

430,50 30,135,00M2

Fornecimento e instalação de esquadria de alumínio
e vidro temperado liso l0mm para uso em portas de

correr, incluindo as despesas com a retirada do vidro
danificado deslocamento e descarte.

Quantidade Solicitada por Departamento:
Educação:20
Meio Ambiente: 10

Saúde: 30
Urbanismo: l0

8 70

210.417,98Valor Total
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4.2. A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações dos

Departamentos no prazo márximo de 07 (sete) dias úteís, contados do momento do recebimento da

Autorização de Compras / Ordem de Execução de Serviços.
4.2.1. Os prazos de que tratam o item 4.2. poderäo ser proffogados uma vez,poÍ igual período,

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado

aceito pela Administração.

5 - CONDrÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:
a) Recebimento Provisório: A partir da data da entrega do objeto solicitado, o Responsável

Técnico do Departamento solicitante e fiscal da Ata de Registro de Preços, responsável pelo Recebimento
terá um pra;zo de 03 (três) dias úteis para conferência da Nota Fiscal, produtos, instalação, lote,
quantidade, bem como verificar a conformidade do material e serviço com o solicitado na Nota de

Empenho. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado e o entregue, o fiscal da Ata de Registro de

Preços deverá rejeitáJo e solicitar a reposiçõo num prazo de 02 (dois) dias contados do recebimento da

notificação formal pela Contratada.
b) Recebimento Definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório da mercadoria e

estando todos os produtos em conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fiscal da Ata de Registro
de Preços responsável pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a

mesma para os tramites legais de pagamento.
c) A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento

definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho/Ata de

Registro de Preços.
d) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo

com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do ptazo a ser determinado, a correção
necessária.

e) lndependentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos

produtos fomecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela
Administração, às suas expensas, aquele que falha ou defeito durante o recebimento e o período de

cobertura da garantia.

6 - OBRTGAçOES DA CONTRATADA:

6.1. Seró responsabilidade da CONTRADADA a limpeza, remoção e destinação dos entulhos,
resíduos e materiais descartados de todos os itens descritos neste termo, sem ônus para o município,
inclusive deverá atender a legislação ambiental vigente para o descarte dos mesmos.

6,2, Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com crachâ e/ou uniformizados,
provendo-os dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPIs, responsabilizando-se pelo seu uso.

6.3. Ficará obrigada a refazer, a suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo que o
mesmo não atenda as exigências previstas neste descritivo.

6.4, Deverâ permitir, a qualquer tempo, que o engenheiro/fiscal do quadro de funcionários do

contratante inspecione os produtos e examine os registros e documentos que considerar necessário.

6.5. Entregar os produtos em perfeitas condições de uso, com local limpo e liwe de entulhos.

6.6. Entregar os produtos no prazo estabelecido.
6.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato convocatório.
6.8. Deverá fomecer, além da mão de obra, todo o ferramental, EPI's, EPC's, equipamentos

adequados (abrangendo também escadas, andaimes, betoneiras elétricas ou a combustão e linhas de vida)
necessários ao fornecimento do produto e veículo para transporte de seus funcionários. Esse veículo deve

ser dimensionado para atender a equipe que prestará os serviços de instalação, devendo prever o
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carregamento de ferramentas e equipamentos necessários para a realização das atividades solicitadas pelo

CONTRATANTE.
6.9. Cumprir fielmente com todas as obrigações deste Termo de Referência e Edital.
6.10. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da Ata de Registro

de Preços.
6.1 l. Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação.
6.12. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie

e origem, pertinentes à execução do objeto do Contrato.
6.13. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, flsicos ou materiais, causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência
ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento.

6.14. A contratada é responsável por obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato,

todas as autorizações, alvarás e licenças, seja de que natureza forem porventura exigidas para o

cumprimento do objeto licitado.
6.15. Responsabilizar-se integralmente pelos produtos entregues, nos termos da legislação vigente,

além de responder, civil e criminalmente, por todos os danos que venha, direta ou indiretamente, provocar
ou causar ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, assim como executálos em perfeitas condições,
utilizando procedimento da melhor técnica, em estrita obediência à legislação vigente, às disposições
aplicáveis da ABNT.

6.16. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem

confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE.
6.17. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços por parte clos profissionais da

CONTRATADA, sem repasse de qualquer ônus ao CONTRATANTE, para que não haja intemrpção dos

serviços prestados.

6.18. Substituir qualquer integrante cle sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada

inconveniente ou em caso de afastamento por motivos pessoais, rto prazo máximo de 02 (dois) dias a

contar da comunicação expressa pela CONTRATANTE.
6.19. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anoñnalidade que

verificar na execução dos serviços.
6.20. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente a qualquer

solicitação da CONTRATADA no que diz respeito à prestação de seus serviços.
6.21. Preparar rigorosamente os empregados que irão prestar serviços pelo CONTRATANTE,

orientando-os para que se comportem sempre de forma cordial e se apresentem sempre dentro dos
padrões de eficiência e higiene compatíveis com o local de prestação dos serviços.

6.22. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus

funcionários acidentados ou com mal súbito.
6.23. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato,

nem subcontratar, sem prévio consentimento por escrito do CONTRATANTE.
6.24. Reexecutar serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em

desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis aos mesmos.

6.25. Refazer os serviços eventualmente executados com vícios ou defeitos, em virtude da ação,

omissão, negligência, imperícia, emprego de materiais ou processos inadequaclos ou de qualidade

inferiores.
6.26. Responder ao CONTRATANTE pelos danos ou avarias causadas pelos profissionais da

equipe técnica e encarregados ao patrimônio do CONTRATANTE, especialmente em equipamentos,
materiais e pela desconexão de aparelhos eletroeletrônicos, decorrentes de sua culpa ou dolo no exercício

de suas atividades.
6.27. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, dissídios coletivos, previdenciários, fiscais e

comerciais, bem como pelo cumprimento das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual e

municipal, e as norïnas internas de segurança e medicina do trabalho, resultantes da execução deste

contrato, sem a transferência de qualquer ônus ao CONTRATANTE,
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6.28. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva com aparelhamento adequado, por

meio de pessoal especializado e treinado, responsabilizando-se, se for o caso, pela má atuação dos

mesmos.
6.29. Manter o seu pessoal devidamente equipado disponibilizando às suas expensas, todo o

instrumental, maquinários e ferramentas necessários à perfeita execução dos serviços, sob a

responsabilidade de seus funcionários e sendo substituídas sempre que necessário. Além dos

equipamentos e ferramentas a empresa deverá fornecer todos os EPIs necessarios à perfeita e segura

realização dos serviços objeto deste instrumento, nos termos da legislação pertinente.

6.30. Fomecer, por sua conta, todos os equipamentos, maquinários e ferramental necessários à

execução dos serviços (incluindo escadas, andaimes e outros), cabendo à CONTRATANTE quando for o
caso somente o fornecimento dos materiais de consumo, tais como: cimento, areia, pedra, canos,

conexões, fios, cabos elétricos, parafusos e outros.
6.31. Responsabilizar-se pelo depósito das ferramentas, instrumentos e equipamentos alocados para

execução dos serviços, não cabendo ao CONTRATANTE qualquer responsabilidade por perdas

decorrentes de roubo, furto ou quaisquer outros fatos que possam oconer.
6.32. Atender quaisquer serviços de emergência que se façam necessários, a critério da

CONTRATANTE, mesmo que resulte tal incumbência em acréscimo de equipe, mesmo fora do horário
normal de atendimento, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

6.33. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa, sobre todo e

qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento emrazão
da execução dos serviços, devendo orientar seus empregados nesse sentido.

6.34. Não ttilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em
quaisquer atividades de divulgação empresarial.

6.35. Todos os serviços executados serão instruídos e conferidos pelo responsável do contrato.
Caso o responsável constate que os serviços não foram executados conforme orientação, a empresa

responsável terá que refazê-los sem nenhum custo adicional ao CONTRATANTE.

7 - OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE:

7.1, Receber o objeto noprazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para flrns de aceitação e
recebimento definitivo.

7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução da

Ata de Registro de Preços.

7.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

7.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessfuias.

7.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e serviços entregues pela CONTRATADA fora das

especificações do edital.
7 .9. Fiscalizar e acompanhar a execução do instrumento contratual, o cumprimento das obrigações

da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado, sob os aspectos qualitativos e

quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso.

7.10. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

7JL Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA.
7.12. Nomear membro do seu quadro de empregados para atuar como responsável pela f,tscalização

do bom andamento das atividades exercidas pela CONTRATADA.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licjlæ¡.olâEar:ul-qleim.pr:,gg-v=blltLçjta-cae-0"2(fi)¡l-iru¡-qlçi¡:o,p-r.gçv.[r: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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7.13. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
7.14. Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser

solicitados, e clue digam respeito ànatureza dos serviços contratados.

I - DA FTSCALIZAÇÃO:

8.1. O recebimento , a ftscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços,

será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos de Agricultura e Abastecimento, Assistência
Social, Esportes, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde e Administração e Planejamento, pelo

Departamento de Educação e Cultura será o servidor Emani Jose Menzen e pelo Departamento de Viação
e Obras será o Chefe da Divisão de Viação e Obras Gilmar Gaviolli.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
8.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços,

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso

de inadimplemento de outros atos ilícitos.

Silmara
DÍretora do Dep

e

Administração

Diretor do Departamento de Agricultura e

Abastecimento

þfuJfuu,".,&*'

M a riz ere rd#/f'hÜk' qu evez

A"óo¿
Celso Pedro Scolari

Diretor do Departamento de Educação e

Cultura

Diretor do D de Esportes

relotto
Diretora do mento de Meio Ambiente

e Recursos Hídricos

Wtgn{r
Diretor do

Everaldo
Diretor do Departamento de Urbanismo

Diretor do e Obras

t.

Diretora do Departamento de Assistência
Social

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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Prefeituru Municipul de Murmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Casø:

Bøírro:

Cidøde:

CEP:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

70978 Døtø do Pedído: 2210312022

de Adminlstração e PlaneJamento e demals Departame

Típo de Pessoa: fl

Marmelelro

85615-000

Estado: F a'tá-l

Assunto: uer autorização para, contratação de
mento, lnstalação e substitulção d

tem novos

empresa para
e vldro liso,

ra munlcl e

Silmara Brambllla e demals

Prefeítura Munìcípøl de Murmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número dø Casø:

Baito:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente:

70978
Departamento de Administração e Planejamento e demais

Data do Pedído: 2210312022

Típo de Pessoa: V-)

Marmelelro

Paraná

Sllmara Brambllla e demals

8561

tr€quer auþntaçao pura, 
"onrraração 

oe empresa p"ã 
I

lforneclmento, lnstalação e substltulção de vidro llso, 
I

þg¡gþlo_rlglpgra d o e es pe I h o s n_ovos pa ra m u n i gÞgll d a d e. I
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Reflexos vidraça'ria e e.$quadria,s rle alumínio.
'þiP.lr I 1"190177/11001-68 l.fì,1 905043?1-.10

Àtçndç¡rdo solìicitaçåo de Vossa Senhoría seguc' abnixo or,çâtllelltct solicítado:

nnZÀO $OCIAL; Daiana Çristinu Barbosa MË

CNPJ/MF: l1 39A.177 1000 1 -68

ENDEßEÇO COMPIETO: Rua Seis. I l7l. Sr¡¡rta Rita, Mu:ulclciro - PR

1"1;ìLI:ìlïONtr: (46) 352-s-341 I

IT-ñ1AlI.,: reflexosvidracarialä)hotmoi[.çonr

No,MH D0 RtsSPCINfìÁvHt, PËLA liLlv?l'llËSA: Doia¡ra Cristins Barhosa

CPF No: 055.098,559-08

$O No; 9'793;461-4

PIì,/\20 DË VÄLID/\DË D.A.lrIl.OPOS tA: 90 cliss (novcnta cliss)

Ironcs: (46) 3525-34t I ({6) 99 92$- :l 5f} l'l(46) 98404-661 6

[i" mai t : rEfle,]Asy¡rlß"çgurtíølur"tntailgglr"
Rua Seis, nnl I7l, fÏmclos *S¿urta Rita

MARþTEI,.ËIRO-PR

w

R$ 190,00 R$ 24.130,00M!
Vidro canelndo 3 MM culclÇøtlo, inclniudo as clespesas

qs¡n a retirada do viclro danitìcado. insÌalaç¿ltl;

des loc¿utrcrr to e desc¿¡rte.

I l2'1

nlß ?4.700.00R$ r.$0.001 r30 M;
Viclro liso incolor 3 MM colocudo, inultrindo ns despesas

corìr r retlrada do viclrc clnitifìsuclo, inthlnçílo.

dcs I qrcan:ren to c dcsc¡rrtc.

R$ 31.500,CI0h,lr

\¿idro liso temperado l0 Mlvl cnkrcado, inclrrirrclo ¿s

des¡repas {:onr a [etirada ilo vid¡o dnnilicndo, instalução,

desloçautçnto e desca¡le,

tl'$ 410,00

Iì$ 325.00 R$ ? ¡.125,00

zi

65 M:
lisrr tcrnpenrclo I MM ptrlocntlil. incluindo qç

rlcspesas crrrn rt retir*d¿ rlo vi'clrù danÌlicndo, instnlaçf,ct.

desfocanento. e descf, rte.

Vidro

3

4

R$ 14,560.00R$ 260.00I 56 M?
Espellrtt 3 TUM, i¡lcluin<lo os dcs¡tesas cotn htsltilaçilo,

dcslocarnento e descaile.

R$ 4.500,00It$ 450,006 r0 Mr

Vidro jatenc{o f'crsco lerrtpcnnù: 8 Mful colucado, incltlindo

as <lespesas com a rctirndr¡ clo vidra dal:ifiotclo, instulaçãn,

deslocånìenlo e descnme.

R$ 550,0fJ R$ 2?.50û,007 50 M2

Fornecin¡enfo e iirstalaçãtl de csr¡nnth'itr tlç alu¡nínicr c

vidro tenrpernclo li;so l0tnm para t¡so stn janelns de corrcr,

incluindr: tts tlespesas coru a rr¡lirucla clo vitlro danifìcndo

desloc¡*lnentc) e de$cûrle.

R$ ss0.00 R$ 2?,000.q0I 40 M¿

.l"ornecimento e instaluçrlo dc csqtradlin dc alumlnio e

vidr.o tcmperado liso l0mnt ¡:a,ra uso ètìl portas ds gorrcr,

ir¡qlqirìclÐ as clespesas corn n reliractn do vidro, danijìouda

deslocafïenfo e duscnrte.
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I Reflexns vidfaçdrifl e csqundrins de, aluminio-
'üNPJ:1 1390|'771ù001,óß l.ti,i 90f04313.C0

. iJ:.
,',ll ,

fr

lvf¡trmeleiÍo, 2l tlo janeiro de20?2.

ASIäil NÀT U,tli\, D fJ IÌlìSPONSnirVn ¡,

6NPJ 1 1.380. 1 7Tl0001'ôB

¡.¡ 96694$l$-40
Rut00;nol'1?l Såñå'f,it¡ M|,riìèËtn ÊËl

.ì

/ì

Fones' (46) 3525-3411/(46) 9992s-158I/(46) ÿS404.6ó16
E-mail : rcfl exosýidlacerìqúilhsltnu^¡I-com

RuaSeis, noll71, funclos *Santa Rita
MARMËLBTRO-T'R
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RË: Orçamento - Vidros e Espelhos - Prefeitura de Marmeleiro

De ReflexosVidraçarla<reflexosvldracaria@hotmail.com>

Para licitacao02@marmeleiro.pr.gov,br <licitacao02@marmeleiro,pr,gov'br>

Data 21-01-202209:32

fil prefeitura, vidros,jpg (-233 KB) S prefeitura, vidrosl.jpg (-94 KB)

Remover todos os anexos

Bom dia, em anexo orçamento

Aft
Daiana C. Børbosø

Nølara Suolinskí

Refløcos Esquadrlas de Alanrlnio e Wdraçaríø

(46) 3s2s-3411

(46) 98404-6616

Marnelelro - PR

ô

,{icardo Fiori

' Setor de Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 3525-8r07 / 8105

prefeltura, vidros.Jpg

F¡t'!tlJqtgl,|.ó

De: llcltacao02@marmelelro,pr.gov,br <llcltacao02@marmelelro,pr,gov,br>

Envlado: terça-felra, 18 de janelro de 2022 L4t3O

Para: refl exosvldracarla@hotmall.com <reflexosvldracarla @ hotmall.com>

Assuntoi Orçamento - Vldros e Espelhos - Prefeltura de Marmelelro

Boa tarde!

A Prefeitu¡a de Marmeleiro fará nova licitaçõo para Vldros e Espelhos.

Para isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento,

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

-233 KB prefeitura, vldrosl.Jpg
***.4.|*-&r'

4t.

-94 KB

rïËlñi

c¡
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Orçamento - Vidros e Espelhos - Prefeitura de Marmeleiro

De llcllacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licltacao02@marmelelro,pr.gov.br>

Para <viboxesquadrlas@gmail,com>, <atendimentovibox@gmail.com>

Data 18-01-202214:29

ffi 0rçamento'Vidros e Espelhos,docx(-13 KB)

Remover todos os anexos

Boa tardel

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para Vldros e Espelhos.

Para isto, peço a sua gentileza de nos forneoer orçamento,

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Rioardo Fiorí

Setor de Licitações

flefeitura de Marmeleiro'PR

\46) 3525-8107 / 8105

aì
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Orçamento - Vidros e Ëspelhos - Prefeitura de Marmeleiro

Q
m,

De llcltacao02@marmelelro.pr.gov,br <licltacao02@marmelelro.pr.gov.br>

Para <nfeoabrinafiscal@gmail,com>, <betovidros@bol.com,br>

Data 18-01-202214:30

ffi Orçamento - Vidros e Espelhos.docx (-13 KB)

Remover todos os úrnexos

Boa tarde!

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para Vldros e Espelhos.

Para isto, peço a sua gentileza de nos fomecer orçamento,

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

Setor de Licitações

flrefeitura de Marmeleiro-PR

\46) 3525-8107 / 8l05

^



'.Ji) ". I\VOrçamento - Vidros e Espelhos - Prefeitura de Marmeleiro
De llcltacao02@marmeleiro.pr.gov,br <llcltacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

Para <perfil-vidros@hotmail.com>

Data 18-01-202214.30

S 0rçamento - Vidros e Espelhos.docx(-13 KB)

Remover todos os ûnexos

Boa tardo!

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para Vldros e Espelhos.

Para isto, peço a sua gentileza de nos forneoer orçamento,

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

Setor de Licitações

fÿefeitura de Marmeleiro-PR

\46) 3525-8107 / 8r05

n



'.J ü; t 6f
Orçamento - Vidros e Ëspelhos - Prefeitura de Marmeleiro

De llcltacao02@marmeleiro.pr.gov,br <licltacao02@marmelelro.pr.gov,br>

Para <thallyabussularo@gmall,com>

Data 18-01-202214:30

Sl Orçamento - Vidros e Espelhos.docx(-13 KB)

Remover lodo$ os anexoç

Boa tarde!

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para Vldros e Espelhos.

Para isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento,

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

Setor de Licitações

fJrefeitura de Marmeleiro-PR

146) 3525-8107 / 8105

n
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

GIOVANI , AsrlnadodeformàdlgltalporGlOVANl

roLorrhos264s2ls77.tl?¡3ll"ri3Íi','il,1on,",on
Giovani Tolofti

'P¡efeito em exercfcio de Marmeleiro

t rl'
EsrADo no pnn¡NÁ,

DXTRATO PARÄ PUBLICAÇAO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 105/2021

PRNGÃO ELETRÔNICO N" 023/2027

CONTRATANTE: MUNICþIO DE MARMELEIRO
CONTRÄTÄDÁ,: DAIANA CzuSTINA BARBOSA
OBJETO: A inrplantagão de Registro de Preços para aquisição/contratação dos plodutos/servigos abaixo

ecificados:

PR.A,ZO DD OE da assinaflrra da ata de registlo de preços até 15 cle a de2022.
DA.TA DE ASSINA,TIJRA. DA.A.TÄ: 16 de abril de2021.

Marmeleiro, 16 de abril de202l

rg

01 152 M2
Vidro canelado 3 MM colooado, incluindo as

despesas com a retirada do vidlo clanificado,
instalacã0. deslooamento e descarte.

DISI(
VIDROS

143,00 21,736,00

02, 147 M2
DISI(

VIDROS
143,00 21.021,00

Vidro liso íncolor 3 MM colocado, incluindo as

despesas com a retirada clo vidlo danificado,
instalação, deslocanrento e descarte.

03 r02 M2
Vidro liso temperado l0 MM colocado, incluindo
as despesas com a retirada do vidro danificado,
instalacä0. deslocamento e descarte,

DISI(
VIDROS

309,00 3 I .518,00

04 90 M2
Vidro liso temperado 8 MM colocado, incluindo as

despesas corn a retimda clo vidro danificado,
instalacão. deslocamento e descarte.

DISI(
VIDROS

250,70 22,563,00

05 38 M2 190,13 7.224,94
Espelho 3 MM, incluindo as despesas com
instalação, deslocamento e descarte.

DISI(
VIDROS

06 20 M2
Vidro jateado fosco tenrperado 8 MM colocado,
incluindo as despesas com a retirada do vidro
danificado. instalacão. deslocamento e descarte,

DISK
VIDROS

334,50 6.690,00

07 20 M2

Fornecirnento e instalação de esquadria de
alu¡nfnio e vidro ternperado liso l0mm para uso
em janelas de correr, incluindo as despesas corn a
retirada do vidro danificado deslocamento e

descarte.

DISI(
VIDROS

3 85,00 7.700,00

08 10 M2

lação de esquadria de
alurnfnio e vidro temperado liso lOmm para uso
em poltas de corer', incluindo as despesas com a

retirada do vidro danificado deslocamento e

descarte.

e lns

DISI(
VIDROS

329,00 3.290,00

Estimado

d

ü!

5¡:

t
i'
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As lnformações são declaradas pelas entldadesjurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade'

MUNICÍPIO OE SALGADO FITHO

Entldãde da Adm¡n¡stração Públlcâ l\4unlclpal de Dlrelto Pribllco lntegrante da Admlnlstração DiIeta . Poder Execut¡vo
SALGAD0 FILHo , populaçåo de 3.389 habltantes VoLMAR DUARTE {Exerclclo 2021)
o últlmo envlo de lnformaçðes desta entldade Ío121nA2021, dâdos estes referentes a 1112021

o Munlcfplo

58/2021
No Llcltação

Pregão

vlodalldade

Oblcþ

29/OS)t2021

Dãtå då Abertura

1ûV2021 (09/09/2021)

Edital da Licltaçäo (Publlcação)

R$4:t8.806,00
Valor

Homologada
Em 071'1012021

Secretår¡as Admhlstratvas deste munlclplo de 5¿lgôdo Fllho,

Tlpo de Avallação Menor Preço - ltem

Classlflcaçåo do ObJeto Compras e Serylços

Reglme de Êxecução Servlços

Natureza dâ Llcltâção Reglstro de Preços

Cláu5ulô de Prorog¡çâo

As lnformações desta llcltação foram câdastrâdas dla 26/10/2021, sua últlma atuallzâção lol dla I 6/12/2021, coñ lnforñaçaes referentes a 1 l/2021.

GI açle ¿¡¡lsiP¡!¡s çg¡rlgdg
I

çeEl¡¡¡s I fcuEÂc¡glS[rl 0br¿s

Lote ltem , Quantldade Unldade Descrlção

PctÂtosûlgr g9¡¡r¡t9Conv¡n¡o

Classlflcação Partlclpante

1t o
Outrås
Unidades e Ferro Cantoneìra 1 x 1/8 Astm-436 (6mts)

i Medldas

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

Outras

20 Unidades e Ferro Cantone¡ra 1/2 x 1/8 Astm-436 (6mts)

20
Empresa não cadastrada

no TCE-PR. e

Partlclpante

Empresa não cadastrada

no TCE-PR. e

ESQUADRIAS E

VIDRACARIA CHALITA

LTDA - ME O

varor ouantroaae 
,rfjfl

8s,00

1 23,00

66,00

20 700,00

Classlflcação

o2 z

)5

oÞ

20

20

660,00

2,000,00

1.845,00

Medldäs

Outras
Unldades
Medidås

Ferro Canroneira 1.1/4 x 3/1 6 Astm-436 (6mts)

4 !tr

o

o

20

5

Outräs
Unidades e
It¡ledidas

Ferro Cantonelra 3/4 x 1/8 Astm-436 (6mts) . Empresa não cadastrada
' no TCE-PR, O

Empresa não cadastrada
no TCE-PR. 0

t-
Empresa não cadastrada

: noTCE-PR,O

68,50 15 ',t.027,50

Ferro Cantoneira 1.3/4 x 1 /8 Astm-436 (6mts)

Outras ,

1 5 r Unldades e : Ferro Cantoneira 5/8 x 1/8 Astm.A36 (6mts)

Outras

Unldades e
Medldas

15

5

i
I

5

o 5 990,00

Med¡das :

7z g

Ì1

i1

r1

5

5

5ELa

. Outras
1 5 Unldades e

Medidas

Outras
Unldades e
Medidas

Ferro Cantonelra 1 x 3/1 6 Astm-436 (6mts)

OutÍas
Unldades e
N4edldas

Ferro Cantoneira 1 .1 /2 x 3/1 6 Astm-436 (6mts)

Outras 1

Unldadese i FerroCantoneiral.l/2x1l4Astm-436(6mts)
Medldas :

ESQUADRIAS E

VIDRACARIA CHALITA

LTDA. ME O

ESQUADRIAS E

VIDRACARIA CHALITA

LTDA. ME O

Empresa não cadastrada
no TCE-PR. e

Empresa não cadastrada
I no TCE-PR. O

90,00 ,350,00

.950,00

.875,00

.770,00

I go 30,00

25,O0

18,00

o

10 Ferro Cantonelra 2 x 1/8 Astm-436 (6mts)



Total
Lote Item I Quantldade Unldade Descrlção

Outrãs

15 i Unldadese

Medldas

10

Outras

Unldades e
lr,ledldas

Outras
Unldades e

Medldas

Outrås
Unldades e

Medldes

'10

Outras

Unldades e
Medldâs

10

Outras
Unldades e
Medldas

10

Outrås
Unldades e

Medldas

Outras
Unldades e

Medldas

Ferro Chato 3/4 x 3/1 6 Astm-436 (6mts)

Ferro Chato 4 x 3/1 6 Astm-436 (6mts)

(R$)Classlflcação Partlclpante

ESQUADRIAS E

VIDRACARIA CHALITA

LTDA. ME E

Valor Quantldade

I

10

t¡

t¡

o

1r

Jl,

Il

E

L

i

15 i Jt

16 ¡5o

17 YÊ

o

E

10

130,00 i

25,00

10

810,00

300,00

10 250,00

20o

¡9¡l 10

Outräs
Unldades e

Medldâs

151 00,00 1,500,00

1.280,00

ESQUADRIAS E

VIDRACARIA CHALITA

LTDA. ME E

Empresa não cadastrada

NO TCE.PR, E
101 28,00

Ferro cantonelra 1,1/4 x 1/8 Astm-436 (6mts)

Ferro Cantonelra 1 x 1/4 Ætm-Æ6 (6mts)

1

1

1.900,00

540,00s400

1 90,00 10

10

Ferro Cantonelra 2 x 1 /4 Astm-436 (6mts)

Ferro Cantonelra 7/8 x 1/8 Astm-A36 (6mts)

Ferro Cantonelra'1.1/4 x 1/4Astm-A36 (6mts)

1

1

1

Ferro Cantonelrä 1.3/4 x 3/1 6 Astm-436 (6mts) 1

ESQUADRIAS E

VIÞRACARIA CHALITA

LTDA. ME E

Empresa nåo cadastrada

NO TCE.PR. E

ESQUADRIAS E

VIDRACARIA CHALITA

LTDA. ME E

Empresa não cadastrada

NO TCE.PR, E
10

Empresa não cadastrada

NO TCE-PR. E

81,00

30,00 10Ferro Chato 1/2 x 1/8 Astm-436 (6mts) 1

1,000,00

ESQUADRIAS E

VIDRACARIA CHALITA

LTDA. ME E
2050,00

Total
Lote ; ltem Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade (R$)

2qE 10

Outr¿s

Unldades e
Medldas

Ferro Chato 5/8 x 3/1 6 Astm.A36 (6mts)

¿1 ll

¡Ã

2

22

10

Outras
Unldades e
Medldas

Outras

Unldades e
Medldas

Ferro Chato 7/8 x 1/4 Astm-436 (6mts)

10

re l!

A

¿¡o

¿qE

27e

20
Outrås
Unldades e
Medldâs

outras
Unldades e
Medldas

I

24

i

Ior 10

25

26

10

10

Empresa não cadastrada
NO TCE.PR, E

Empresa nåo cadastrada
no TCE-PR, e

1.490,00

375,00

20 590,0029,50

60,00

20
Outras
Unldades e
Medldas

Outras
Unldãdes e

Medldas

Ferro Redondo 5/1 6' (6mts)

I

I

I

20 10

10

40,00

48,00

Empresa não cadastrada

NO TCE.PR, O

ESQUADRIAS E

VIDRACARIA CHALITA

LTDA. ME E

1.380,00

400,00

480,00

2.600,00
Empresa não cadastrada

NO TCE.PR. E

Empresa não cadastrada
NO TCE.PR, O

Empresa não cadastrada
NO TCE-PR, E

10

10

260,00

2069,00

27,00 270,00

Ferro Redondo 1' (6mts)

Ferro Redondo 1/2'436 1 " (6mts)

FeÍo Redondo 1/4' (6mts)

ESQUADRIAS E

VIDRACARIA CHALITA

LTDA. ME E

Empresa não cadastrada

no TCE-PR. e

Outras
Unldades e
Medldas

Outras

Unldades e
Medldas

Ferro Redondo 3/4' (6mts)

Ferro Redondo 3/8' (6mts)

I

27

¿¡o 20 Ferro Redondo 12mm (6mts) 20 1.200,00



'tf'! nr.r/ U u ¿"

classlflcação Valor
Total
(1*lQuantldade

5,004.51351 29,00

1 59,00

0

Lote i ltem Quantldade Unldade Descrlção

Outras

Unldades e

Ñ4edidas

22tr?o

Partlclpante

ESQUADRIAS E

VIDRACARIA CHALITA

LTDA - ME E
1 20,00 .200,00Ferro Redondo 7/8' (6mts)

chapa de aço 24 galvânlzada (revestlda

escamada) 2000x1 200x0

chapa de aço 24 galvanlzada (revestlda

escamada) 3000x1 200x0,65

30

35

3qo

¿o

33E

yO34

35

Outras

Unidades e

Medidas

Outras

I unldades e

I l',4edldas

ESQUADRIAS E

VIDRACARIA CHALITA

LTDA - ME E

ESQUADRIAS E

VIDRACARIA CHALITA

LTDA. ME E
35 5,565,00

Outras

25 : lJnldâdes e

ESQUADRIAS E

VIDRACARIA CHALITA

LTDA - ME O

ESQUADRIAS E

VIDRACARIA CHALITA

LTDA. ME O

ESQUADRIAS E

VIDRACARIA CHALITA

LTDA - ME E

67,00

57,00

. ... .,... ,.... . I .. .....

67,00

23

25

l N4edldas

i"'
i Outras

Viga U lamlnado 4 x 1.5/8 segunda alma (6mts)

Vigê U laminado 10 x 2 prlmelra alma (6mts)

Vigâ U laminado 8 x 2 primeira alma (6mts)

Unldades e
t\4edldas

loutras
30 Unldades e

: Medldas

09,00 25

30 ' 1,710,00 :

?q ¡r O

27 rr O

38 ¡go

O utrâs

Outras

30 Unldades e
Medldas

Ouras
30 Unidades e

Medldås

i valor

99,00

2.010,00

30 I 2,550,00

2.970,00

: Outras

30 Unidades e

tr4edldas

Vìga U lam¡nado 3 x 1.1/2 prlmelra alma (6mts)

, V¡ga U laminado 6 x 2 primeira alma (6mts)

ESQUADRIAS E

VIDRACARIA CHALIÏA

LTDA. ME E

ESQUADRIAS E

VIDRACARIA CHALITA

LTDA. ME E

I

I

i

30

36 ¡go 30 Unldades e
Medldas

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

85,00

Classlflcação Partlclpante or.n,ro.o. i 
,rf;tfl

Tubo redondo metalon 1.1/2 polegada 1,50 fina

quente (6mts)

Tubo redondo metalon 3/4 polegada 1,20 fina

frio (6mrs)

ESQUADRIAS E

VIDRACARIA CHALITA

LTDA. ME O
30

?O roO

40 40

41 41tr

4) ¿¡fl

43 go

44 44o

. Outras
30 Unldades e

Medldas

outras
30 Unidades e

r Medldas

30

Outras

Unldades e
lr4edidas

I Empresa não cadastrada
' NO TCE-PR, O

] ESQUADRIAS E

1 i VIDRACARIACHALITA
Tubo redondo metalon 1/2 polegada 1,50 fìna

frlo (6mts)

Tubo redondo metalon 3 polegada 3,00 fìna

quente (6mts)

Vldro llso Incolor de 4mm Lapldado

Vidro canelado incolor comum de 4mm

Janela Cântoneira 3/4 c/ vidro Iiso

Porta de ferro de tubo 30 x 40 com chapa

frlzada e vidro mln¡mo 80 x 2,10

ILTDA-MEE

51,00

48,00

80,00

30

309,00

3085,00

10

1.440,00

6.570,00

2,550,00

Empresa não cadastrada
NO TCE.PR. O

ESQUADRIAS E

VIDRACARIA CHALITA

LTDA. ME O

i

I Empr"r. não cadastrada

. NOTCE-PR,E

ESQUADRIAS E

VIDRACARIA CHALITA
,ttOR-U¡e

ESQUADRIAS E

VIDRACARIA CHALITA

LTDA. ME E

ESQUADRIAS E

VIDRACARIA CHALITA

LTDA. ME O

30

Outras
10 Unldades e

lvledldes

Outrâs
Unldades e
Medldas

30 ,400,00

Outras
40 Unidades e

Med¡das

40 10.000,00

3.900,00

Outràs
7O Unldades e Vldro Espelho

1i

1:45 45l¡
. tvledidas

70 7.350,00
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Lote Quantldade Unldade DescrlçãoItem

00460

o

Classlflcaçåo j Partlclpante
Total
(R$)QuantldadeValor

900,00

47 47ê ' 300

Servlço de confecçåo de cópia de chave, incluso

: o material

Serv¡ço de 50lda cle Vareta de Eletroduto lncluso

materlal

Empresa não cadastrada

NO TCE-PR. E

ESQUADRIAS E

VIDRACARIA CHALITA

LTDA - ME E

t

I

9,00 ì 100

300
Outras

Unldades e

Medldas

Outras

Unldades e

Medldas

: Metros
r Quadrados

8.400,0028,00

20.800,00

2.400,00

29.050,00

35.000,00

48

49

50 59tr , 70

Servlço mão de obra de Ferrei[o em geral

i Ferro U ponto gráfìco (3mts)

Porta de vìdro temperado 10 mm Fumê

e vldro temperado 12 mm lncolor

Janela v¡dro temperado 8mm Fumê

Janela vidro temperado 1omm tumê

ferro lvlecån¡co 3/8

Ferro lvlecånlco 1/2

Empresa não cadastrada

no TCE-PR, O

ESQUADRIAS E

VIDRACARIA CHALITA

LTDA - ME O

Empresa não cadastrada
no TCE-PR. O

¿1qnn 7n

650 Horas 32,00

16,00

650

15050g
49.

7ño MetÍos

Quadrados

''" " -' I

ESQUADRIAS E .

VIDRACARIA CHALITA i soo,oo 70

LTDA-MEO i

1l

1:

1i

,

lv'letros

Quadrados

Empresa não cadastrada :
50 3,00 50 20.650,00

rl
18.400,00 '

6.500,00

no TCE-PR, e

53 go

54 å40 ,

55 5¡o

Metros

Quadrados
40

ESQUADRIAS E

VIDRACARIA CHALITA

LTDA - ME O

Empresa não cadastrada
NO TCE-PR. E

Empresa não cadastrada

NO TCE.PR, E
1

40

100

100

lýetros
Llneares

Metros
Llneares

,00 9,700,00100 ,

'''', ''i

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

N¡etros
Fêrro lvlecânico 5/8

Classlflcação I Partlclpante ouantroaoe r 
,rf;tfl

valor

122,00¡Eo 00
I

1l
I

i

1i

i

1

.i

:1i
i

Empresa não cadastrada
100 1 2.200,0056

58

59

Llneares NO TCE-PR. O

Empresa não cadastrada
no TCE-PR. e 250 i 6.750,0027,00Vo 250 Metros

Llneåres

¡gE
Metros
Llneares

59o

42,00

54,00Horas

250

300

Calha em chapa de aço galvon¡zado no 28 com

desenvolvlmento de 33 cm com lnstalaçåo

Calha em chapa de aço galvonlzado no 24 com

desenvolvlmento de 50 cm com lnstalaçåo

serviço de måo de obra de solda N4ig com
mâter¡ål lncluso

Empresa não cadastrada
NO TCE-PR. O

EDEMILSON FEDRIGO.

MEO

250

300

0,500,00

46.200,00

hformações declaradas pel¿s entldadesluilsdlclonadas são de sua lntelra responsabllldade,



'.UÜ" ?"2g

As lnformaçðes são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUNrCfPto CIE B0A rspERANçA

Entldade da Admlnlstraçåo Públlca Munlclpal de Dlrelto Prlbllco lntegrante da Admlnlstração Dlretâ - Poder Executlvo - o MunlcfPlo
BOA ESPERANçC, população de 3,991 habltantesJOEL CELSO BUSC.qRI0L (Exercfclo 2021)
o últlmo envlo de infórmáções destå entldade 1o131nA2021, dados estes referêntes a f0/2021

57t2021

No Llcltação

2W1An021

Data da Abertura

R$1 28.400,00

Valor

1 00 4t 2021 (29 I o9 t 2021)
Edltal da Llcltaçåo (Publlcaçåo)

Homolrrgada
Erî2011012021

Obþto

Reglstrc de PEços påraAqulslç¡o devldrcsslmpls6temp€rôdot fechâdur¡ e mlo de obrå prn repâroi

Tlpo de Avallaçåo Menor Preço - ltem

classlflcação do obJeto compras e Servlços

Retlme de Execuçåo Complas

Natureza da Llcltaçåo Reglstro de Preços

cláusulåd€ P¡orog¿çåo

As lnformações dest¿ llcltaçto forem cadastÊdas dla 27/10/2021, sua últlma atuallzação fol dla 30/1 t/2021, com lnformações refêrcntes ê t0/2021.

Erspg¡¡¡¡ &âc ¿il¡lrl¡il¡¡s le¡uli¡Cc gllol¡¡il¡ ¿r¡ÞlE¿ç¡!.¡Cl¡¡l 9E¡¡ P¡&Erúgr Convênlo l!ñeþ

''"'""1-"''-

Lote I ltem Unldade Descrlção ì classlflcação Partlclpante Valor Quantldade
Total
(R1)

100 34.900,00EI Metros Vldro temperado I mm (Fumê)(hcluhdo ferragem, :

Quadrados fechadura e alumlnlo) lnstalado.

FABTOJUNTOR DOS

SANTOS. VIDROS.
MEE

1X 100 349,00

I

Lote l

i:
Item ì Quantldade

t

Total ¡

Unldade Descrlção Classlflcação
(R$)

4t

50

100

50

Unldade

10 Unldade

10 Unldade

o

310

1g

l

ol
1

7

5.lo

1l!

8lo

Fechadura para Janela de vldro temperado tlpo
(bate/fecha) lnstalada.

FABTOJUNTOR DOS

SANTOS. VIDROS.

MEE

FABTOJUNTOR DOS

SANTOS. VIDROS.
MEO

FABTOJUNTOR DOS

SANTOS. VIDROS.
MEO

FABTOJUNTOR DOS

SANTOS. VIDROS .

MEE

Mlolo para fechadura de porta de vldro temperado
lnstalada,

Metros

Quadrados

Vldro canelado Incolor 3 mm lnstalado (será sollcltado
as medldas dos vldros conforme houver necessldade)

i

i

50¡

l

I

:

I

Metros

Quadrados

ValorPartlclpante Quantldade

Metros

Quadrados
50299,00 14.9s0,00

100359,00

50349,00

FABTO jUNtOR DOS

SANTOS - VTDROS -

MEE
1089,00

1 7.450,00

35.900,00

890,00

Vldro temperado I mm (lncolor)( lnclulndo ferragem,
fechadura e alumlnlo) lnstalado.

Metros

Quadrados

Vldro temperado 10 mm (Fumê) ( lncluhdo fefragem,

fechadura e alumlnio) lnstalado,

FABTOJUNTOR DOS

SANTOS. VIDROS -

MEE

Metros

Quadrados

Vldro temperado 10 mm (lncolor) ( lnclulndo ferragem,
fechadura e alumlnlo) hstalado.

Fechadura completa de porta de vldro temperado
(porta de châve) lnstalada,

FABIOJUNIOR DOS

SANTOS. VIDROS -

MEE

FABTOJUNTOR DOS

SANTOS - VTDROS -

MEE

490,00

490,00

5.450,00

l

10

10

49,00

49,00

I

I

I

50

5009,00

09,00

s.450,001O 50
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Lote ltem Quantldade Unldade Descrlçåo

Outras

Unidades e

tvledidas

Classlflcação Partlclpante I Valor Quantldade
Total
(R$)

50
lvlão de obra para manutenção de portas, janelas( de

v¡dros temperados) já lnstalados,

FABTOJUNTOR DOS

1 i SANTOS.VIDROS.

MEE

lnformações declaradas pelâs entldadeslurlsdic¡onadâs são de sua ¡ntelra responsabll¡dade,

79,00 50 E50,00
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Æ lnformações såo declaradas pelas entldades jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade'

MUNICIPIO DEAPUÇARANA

Entldade da Admlnlstração Públlca Munlclpal de Þlrelto Públlco lntogrante då Admlnlstraçâo Dlreta - Poder Executlvo - o Munlcfplo
APUCARANA, populaçåõ de 137,438 hsbltåntes SEBASTIAO FERREI&q MARTINSJUNIOR (Exerclclo 2021)
o úhlmo envlci dè lnfórmaçoes desta entldsde fol2?112/2021, dados estes referênt.s a 1 1/2021

142t2021

No Llcltaçåo

Pregão 351 36 t 2021 11 5 I 1 0 t 2021)
Edltal da Llcltação (Publlcaçåo)

Obleto

coNTR,fAçÃo DE EMPRESA PARA FoRNECIMENIo E REPosIflo DEvIoRos oos pnÉo¡os pIJBLIcos, AÍENDENDO ASSIM AADMINISÎMçÃO PÚBIICA

Tlpo de Avallação Menor Preço. ltem

Classlflcação do Obleto Compras e Seillços

Reglme de Execução Complas

Natureza da Llcltäção Reglstro de P¡eços

09t't1t?i2'l
Data da Abertura

R$68,504,50

Valor

Homologada
Em 1111112021

Clåusul¡de P@to8åçåo

MO

As lnlomdções desta llcltação foram cadastradas dla 't2/1 1/2021, sua últlma atuêllzação fol dlê 22/12/2021, coñ lnfomações referentês a 1 U2021,

ItemLote

AçåE Eùlrlpr$c çs¡$CÀds comlss¡o ¿!þlrecåe.ldücl !h¡¡ ¿¡saE$lQÂ lelv$le lgo¡ntc

Quantldade Unldade Öescrlção

200200
Metros

Quadrados

VIDRO LISO INCOLOR COMUM DE 4MM - FORNECIMENTO COlvl

SUBSÎITUIøO DE VIDRO ANTIGO E INSTALAøO DE PEçA NOVA

INcLUSO TODOS OS PRODUTOS PARA TNSTALAçÃO

0

Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade
Total
(R$)

0,00 0,00

EfQpostas

1

WILLIAN

NUNES DA

SILVA. ME

o
363,00 75 27.225,00

I

ItemLote

oz

ClasslflcaçãoDescrlçãoQuantldade Unldade

VIDRO LISO INCOLOR TEMPERqDO DE 8MM FORNECIMENTO COM

suBsTrTUtçfo DE PEçA NOVA TNCLUSO TODOS OS pRODUTOS

PARA TNSTA!\çÂO

Valor Quantldade
Totâl

lnformações declandas pelas entldadeslurlsdlclonadas são de sua lntelra rcsponsdbllldade,

Partlclpante
(RS)

75
Metros

Quadrados
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Æ lnformaç6es são declaradas pelas entldades jurlsdlclonadas e são de sua lntelra resPonsabllldade.

nn¡nnrnÂ
Entldadê da Admlnlstraçgo Públlcâ Munlclpal de Dlrelto Públlco lntegrante da Admlnlstraçâo Dlreta - Poder Executlvo - o Munlcfplo
ANDIR{, populaçåo de i9.823 habltantes loNE EU$qsÉfH ALvEs ABIB (Exercfclo 2021)
o últlmo énÝlo dè lnformaçôes desta entldadefol23n?202l,dados estes referentes a 112021

12SnA21
No Llcltação

R$406.749,50
Valor

Pregåcr

Modalldade

objeb

AQUtstflo DEvlDRos coM sERvrço DÈ tNsIAt¡çÄo E AcEssôRtos PARA os pRÊDtos púBucos MuNtctpAts, ATENDENoo A otvERsAs sEcRElAÂlÆ MuNlclPAlS

Tlpo de Avallaçåo Menor Preço - ltem

Classlflcação do OþJeto Coflìprds e Servlços

Reglme de Execução Comprâs

Natureza da Llcltação Normal

cl¡u3ul¡ de ProroSåçåo

Homolo8åda
Em04111l20Z1

As lnlormaçães desta llcltação foâm câdasÙadas dla 1 6/1 1/2021, sua últlma atuâllzação fol dla 22/12/2021, com lnformações referentes a 1 1/2021.

2U10nß21
Data da Aberturä

211t2021 (06n0t2021)
Edltal da Llcltaçåo (Publlcaçåo)

AçJ¡! ¡illrlp¡üs lcNlC¡Cc Comlssão E ¡Uk¡t¡!.!C[¡l lEr¡ !¡8rES$g¡ Convên¡o Clltr¡lc

Unldade Descrlção

50 vtDRo FANTASTA, coM tNsTAr-AçÃo

Totál
ItemLote Quantldade Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade (R$)

o1

Empresa não
cadastrada no

TCE.PR. E
50 7.000,00

PI!pc¡l¡r

140,00

Total
ItemLote Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação

(R$)

1 za

E

Metros

Quadredos

50

oI

4o

oå

50

50

50

qn Metros

Quadrados

i

ol
i

I

I

Iol

50
Metros

Quadrados

50
Metros

Quadrados

ì

i

i

l'/etros

Quadrados

Valor QuantldadePartlclpante

vrDRo Ltso TRANSpARENTE 3MM coM rNsrAt AçÂo

Empresa não
cadastrada no
TCE.PR. E

1 30,00 50 6,500,00

Metros

Quadrados

Metros

Quadrados

Metros

Quadrados

1

1

Empresa não
cadastrada no
TCE.PR. E

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. E

1 1.500,00

1 8,500,00

Empresa não
cadastrada no

TCE.PR. E

50230,00

50370,00

50430,00 21.500,00

340,00 1 7.000,00

22.500,00

Ehpresa não
cadastrada no
TCE-PR. E

Empresa não
cadastrada no
TCE.PR, E

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. E

50

450,00 50

I

530,00 50

1

vtDRo TEMPERADO TNCOLOR 6MM, COM tNSTA|-AçÃO

vtDRo TEMPERADO TNCOLOR 8MM, COM TNSTALAçÃO

vtDRo TEMPERADO TNCOLOR 1oMM, CO¡,4 TNSTALAçÃO

VIDRO TEi\4PERADO FUME 6MM, COM INSTALAçAO

VIDRO TEMPERADO FU[,4E 8MM, COI\4 INSTAI.AçÃO

VIDRo TEIVIPERADO FUME 10MM, coM INSTALAçÃo

VIDRO TEMPERADO VERDE 6MT/l, COM INSTALAç(O

1

1

1

1

Empresa não

cadastrada no
TCE.PR. E

360,00 50

26.500,00

18,000,009ll 50



!r'-1r.iJ.. ¿

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

Metros

Classlflcação Partlclpante valor
Total

...............i.."1ì,
50 I 22.500,00 '

I

Quantldade

50

50

50

525,00

385,00

po 50

5011 O

50

vll qn Metros

Quadrados

VIDRO TEl\4PERADO VERDE 8M[/, COM INSTAI.AçÃO

VIDRO TEMPERADO VERDE 1 OMIvI. COM INSTALAçÃO

JANELA DE VIDRO TEI\4PERADO INCOLOR 8l\4t\4 COM

ACESSÓRrOS, CON4 FECHADURA E lNsTAt-AçÃO

JANELA DE VIDRO TEMPERADO VERDE

COM FECHADUfu\ E INSTATAçÃO

8MN4 COM ACESSÓRtO5,

JANELA DE VTDRO TETVIPERADO FUME 8¡.4M COr\¡ ACESSÓRl05,

COI'/ FECHADURA E INSTALAçÃO

PORTA DE VIDRO TEMPERADO INCOLOR 1 OMM COM

i ¡cessóRros, cor',4 FECHADURA, puxÁDoR E rNsrAt-AçÃo

Empresa não

cadastrada no

TCE.PR. E

. Empresa não
1 cadastrada no

TCE.PR, E

Empresa não

cadastrada no

TCE.PR. E

440,00 22.000,00

Metros

Quadrados

Quadrados

Quadrados

Metros

Quadrados

üo

go

1¡o

1 re o

1 fla

Metros
Empresa não

t I cadastrada no
TCE-PR. E

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. O

Empresa não
1 I cadastrada no

TCE-PR. O

50 450,00

460,00

Metros

50

50

23.000,00

21.500,0050 430,00
Quadrados

50
lvletros

Quadrados

PORTA DE VIDRO TEN4PERADO VERDE 1 OM¡/ COM

ACESSÓRI05, COI\4 FECHADURA, PUXADOR TUBULAR OU

BARRA CHATA E INSTALAçAO

PORTA DE VIDRO TEMPERADO FUME 1OI\4M CON/ ACESSÓRIOS,

COM FECHADURA, PUXqDOR TUEUI.AR OU BARRA CHATA E

INSTALAçÃO

Empresa não

cadastrada no
TCE.PR, E

Empresa não
cadastrada no

TCE-PR, O

50530,00

50530,00

26.500,00

26,500,0050
Metros

Quadrados

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade
Total
(R$)

1 tÊEl 50

Metros

Quadrados
1 uo 100 ESPELHO CON4UIM 3MM, COt\4 INSTALAçÃO

1 æo 50 Unidade FECHADURA PARA PORIA DE VIDRO

1 Àto 50 PUXADOR TUBULAR DUPLO Ef,¡ AçO rNOX

1 ?to 50 Unidade PUXADOR BARRA CHATA DUPLO EN/ AçO INOX

lvietros

Quadrados

PORIA DE VIDRO TEI,4PERADO JATEADO 1 oN/lV Colvl

ACESSÓRIOS, COM FECHADURA, PUXADOR TUBUTAR OU

BARRA CHATA E INSTALAçÃO

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. O

t."-
Empresa não

1 ' cadastrada no
. TCE.PR, E

50

4,250,00

50 7,500,00

26.000,00

9.000,0000

Empresa não
'1 cadastrada no

TCE.PR. E
85,00 50

Un¡dade

Empresa não
1 , cadastrada no

TCE-PR. E

Empresa não
cadastrada no
TCE.PR, O

Empresa não
cadastrada no

TCE-PR, E

50,00

1l 5090,00

508,00

lnformaçöes declaradas pelas ent¡dadeslurlsdlclonadds são de sua intelra rcsponsabllldade,

rro 50 Unldade ROLDANAS PARA PORIA DE VIDRO
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Æ lnformaçöes são declaradas pelas entldadesjurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUNICÍPIO DE ANÞIR,{

Entldade da Admlnlsrraçåo Públlca Munlclpal de Dlreito Prlbllco lntegrante da Admlnlstråção DIreta - Poder Executlvo - o Munlcfp¡o
ANDIRi(, populaçåo de i 9.823 habltantes loNE ÉLISABEfH ALVES ABIB (Exercfclo 2021)
O últlmo ènÝlo dê lnformaçôes desta entld ade 1o12311U2021, dados estes referentes a 1112021

125t2021

N" Llcltação

Fregãn

r/99:lidadg

0bJcto

Aeutstç¡o DEVtoRos coM sERvtço DE tNsTAt-Aøo E AcÊssÖRtos PARA os pRËotos púBlrcos MUNtctPAts, ATENDEN0o A DfvERsÆ sEcRElARrAs MUNlclPAls

T¡po de Avallaçåo Menor Preço - ltem

Classlflcaçåo do ObJeto Compras e Servlços

Reglme de Execução Comprâs

Natureza da Llcltação Normal

Cláusulå d. Proro8¿ção

20t10t2021
Data da Abertura

211t2021 (06/10t2021)

Edital da Llcitaçåo (Publlcaçåo)

R$406.749,50

Valor

Homologada
Em 04111 12021

As lnformaçöes desÌa llcltação foram cadastradâs dla 16/l l/2021, sua últlma atuallzação fol dlâ 22/12/2021, com lnfomêções relercntes a 1 1/2021.

PEooslð Convldado

Lote ltem , Quantldade Unldade Descrlção

obr¿s t¡gamentos convênlo i

VIDRO FANTASIA, COM INSTALAçÂO

VIDRO LISO TRANSPARENTE 3[,4lvl COM INSTALAçÃO

Valor

Empresa não
cadastrada no
TCE.PR, O

Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade

Empresa não

ì cadastrada no
, TCE.PR, E

ggEi$¡s f!¡rf3lsPublìcacão Edltal

Classlflcação

1 1E Metros

Quadrâdos

QuantldadePartlclpante

5040,00

130,00

50B

50450,00

50530,00

360,00

50 7.000,00

Lote ltem I Quantldade Unldade Descrlção

Empresa não

cadastrada no
TCE-PR, E

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. O

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. E

Empresa não
1 cadastrada no

TCE.PR. O

Emoresa não
1 cadastrada no

TCE.PR. E

' Empresa não
1 cadastrada no

r TCE-PR. O

Empresa não

1 r cadastrada no
I rce-pn. e

Total

50 : 6,500,00

50 : 18.500,00 I

(R$)

1 zo

1 !a

50 lvletros

Qua0fa00s

sr $:1i,^- vrDRo TEMeEMDo rNcoLoR 6N4M, coN/ rNsrArAçÃo
Quaoraoos '

Quadrados
vtDRo TE[,4PERADO TNCOLOR 8MM, COM tNSrAt-AçÄO

Metros

Quadrados
VIDRO IEMPERADO INCOLOR 1oMM, COt\4 INSTALAçÄO

: 230,00 l .500,00

Metros

'1 Oo

1Þ

1Z

1g

N4etros

Quadrados

E

t¡

o

50

50 2 1.500,00

1 7.000,00

370,00

430,00

340,00

Ì

J

50

50VIDRO TEMPEFÁDO FUME 6MN4, COt\4 INSIAIAçÃO

Metros

Quadrâdos

lvletros

Quâdrados

VIDRO TEMPERADO FUI\¡E 8Mlvl, COt\4 INSIAIAçÃO

VIDRO TEMPERADO FUIVIE 1OMM, CO¡/ INSTALAçÃO

8,000,00198 50 VIDRO TEIVIPERADO VERDE 6lvlt\4, COM INSTALAÇÃO 50
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Empresa não

cadastrada no

TCE.PR. E
440,00 50 22,000,00

Ernpresa não

cadastrada no
TCE-PR. E

Empresa não

cadastrada no

TCE.PR. E

26,500,00

Empresa não
cadastrada no
TCE.PR. E

' '''t" _ - ' : - _" "

Lote I ltem i Quantldade Unldade Descrlção

¡¡ ll 50
Metros

Quadrados

Metros

Quadrados

Total
Classlflcação Partlclpante valor Quantldade (R$)

50

i

i

ri
i-1

¿o

13E

50

501çE

50oLZ

vrDRo TEMPERADO VERDE 8MlV, COM lNSTAllçÃ0

vtDRO TEMPERADO VERDE 1 OMM, COM INSTALAçÃO

JANELA DE VIDRO TE¡¡PERADO INCOLOR 8MN4 COM

ACESSÓRIOS, COM FECHADURA E INSTALAçÃÒ

r jANELA DE VIDRO TEMPERADO VERDE SMIVI COM ACESSóRIOS,

I COM FECHADURA E INSTALAçAO

Quadrados

lVetros I

I

525,00 i

385,00

50 26.250,00

50

50
Metros

Quadrados

Empresa não
cadastrada no

TCE.PR. E

Empresa não
cadastrada no
TCE.PR, O

50 1 9,250,00

50 22,500,00

50 23.000,00

50 21.500,00

50

50

450,00

460,00

430,00

530,00

530,00

i
:

I

¡

I

I
I

I

i

I

^i
I
I

i

i
I

i
¡

I

,.,.1
I

I

s0 l

i

Metros

Quadrados
JANELA DE VIDRO TEMPERADO FUME 8MM CON4 ACESSÓRIOS,

COM FECHADURA E INSTAI.AçÃO

Quadrados

Metros PORTA DE VIDRO TEi\4PERADO INCOLOR 1OlvlM COM

ACES5óRIO5, COM FECHADURA, PUXADOR E INSTALAçAO

PORTA DE VIDRO TEMPERADO VERDE 1 OMM COM

ACESSÓRI05, COI\4 FECHADURA, PUXADOR TUBULAR OU

BARRA CHATA E INSTALAçÃO

PORTA DE VIDRO TEN4PERADO FUME 1 OMM COM ACEsSÓRIOS,

COM FECHADURA, PUXADOR TUBULAR OU BARRA CHATA E

TNSTALAÉo

Empresa não
cadastrada no
TCE.PR. E

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. O

Quadrädos

Metros

Quadrados

lvletros

ì

I

26.500,00 I

I

I

Lote Item : Quantldade Unldade , Descrlção
Total

Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade (R$)

o1! 50

00o1S

50

Quadrados

Metros
s20,00

90,00

85,00

50,00Unldade

PORTA DE VIDRO TEMPERADOJATEADO lOMM COM

ACESSÓRIOS, COI\4 FECHADURA, PUXADOR TUBUIAR OU

BARRA CHATA E INSTALAçÃO

Empresa não

cadastrada no
TCE.PR, E

Empresa não
cadastrada no
TCE.PR. E

50 26.000,00

100

50 4,250,00

50 7.500,00

50 9.500,00

50 400,00

---t, -.

I

.i

Quadrados

Metros
ESPELHO COi\4UM 3MM, COl,4 INSTALAøO

o¿q Unldade FECHADURA PARA PORTA DE VIDRO

I

1 ¿tr i I PUXADOR TUBULAR DUPLO EM AçO INOX50 I

I

-4.

I

90,00EM AçO INOXI PUXADOR BARRA CHATA DUPLO

i

I

Unldade50¡zll

-,--.1..,..,,,-"--,..-,"...,,-
I

I

I

I

I

.1..

8,00

Empresa não
cadastrada no
TCE.PR, E

1 9.000,00

Empresa não
cadastrada no
TCE.PR. E

Empresa não
cadastrada no

TCE.PR, E

¡'0 50 Unldade ROLDANAS PARA PORTA DE VIDRO

lnfoilndções declaradas pelas entldadesJuilsdlclonadas são de sua lntelô responsabllldade,
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MUNIC ípro DE MARMELETRo

ESTADo no pRRRNÁ

Marmeleiro, 22 de março de 2022,

De:Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorizaçáo solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos

setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentáriapara fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestaçáo acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Prefèito

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Ugilgpag(4)"r¡¿¡¡19lci¡o.p¡:.Sw.trr¿ltsrta0¿rc0?(lùIiu¡ç-l-e-itçt p-r*ggv*-þr'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 04 de abt',l de 2022

PAREcER coxrÁrn

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 22 de março de 2022, para

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentaria Anual -2.752/2021

V - Recursos Orçamentários

Número do processo/Ano: 06912022

Data do Processo: 22t0312022

Modalidade: Pregão Eletrônico n' 04612022

Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento, instalação e substituição de
vidro liso, canelado, temperado e espelhos novos, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes.
Valor Máximo: R$ 210.417,98

Conta
Orgão/

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

Saldo
Orçamentário

t2s9 04.122 0003 2,006 3.3 .90.30.24.00.00 0 57.234,60

t6t4 04,122 0003 2.006 3 .3.90.30.24.00.00 s10 86.255,00

t6t5
03.01

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 5ll 25.000,00

1600 10.01 20.606 0027 2.049 3.3 .90.30.24.00.00 0 rt0.937,5s
19t2 08.243 0025 2.034 3.3.90.30.24.00.00 0 15.000,00
tl64 0 37.46r.0608.244 0022 2.03s 3 .3 .90.30.24.00.00
t737

09.01

08.244 0022 2.036 3 ,3.90.30.24.00.00 0 18.439,76
t9l3 08.244 0022 2.014 3 .3.90.30.24.00.00 940 36.729.49
tgl4 08.244 00222.038 3 .3.90.30.24.00.00 936 6.286,41

935 21.000.001915 08.244 0022 2.074 3 .3.90.30.24.00.00
t9r6

09.02

08.244 0022 2.075 3.3.90.30.24.00.00 934 56.989,82
l9t7 09.03 08.243 6.044 3.3.90.30.24.00.00 0 72.859,00

103 124.757,4sI 195 t2.36t 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00
r472

06.02
t2.3610006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 t04 t26.773,43

0 1,46.024.t01258 07.01 27.8r2 0815 2.025 3.3.90.30.24.00.00
3.3.90.30.24.00.00 0 75.289,86t257 t2,0t 18.541 0033 2.0s8

0 s0.072.781 165 10.301 00t6 2.027 3.3.9Q.30.24.00.00
3.3.90.30.24.00,00 303 26.663,90t622 10.301 0016 2.027

348 tr6.3t9,71t623 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00
494 147.957,76t624

08,02

10.301 00t6 2.029 3 .3 .90.30.24.00.00
494 17,528,291918 08.03 10.304 0020 2.033 3 .3 .90.30.24.00.00

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n'255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: liçjloçapGlr¡¡ul:p_lçiul"pl.go,v, bl I I içitocnp02.@):n-tiu:rtrql,çir 0,pt:.go.v*.þr' - Telefone: (46) 3 525-8 107 / I 105
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ESTADo oo pRReNÁ

Obs.: Saldo orçamentário em: 0410412022

VI - Origem dos Recursos Financeiros

0 - Recursos Ordinários (Livres)
940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS
936 - Componente para qualificação da Gestão - SUAS
935 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS
934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FIINDEB
104 - Educação 25% s/ impostos
303 - Saúde l5o/o vin. s/ rec. Impostos
348 - Atenção Básica Estadual
494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
504 - Outros Royalties e Comp. Financeiras
510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
51 I - Taxas - PrestaÇão de Serviços

Respeitosamente,

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

*^i#ffijfu,%,lÈn^,,,
Contador

CRC/PR 07r1521O-8

0 257.999,871255 26.782 0005 2.013 3,3.90.30.24.00.00

l617 26.782 0005 2.013 3 .3.90.30 .24.00.00 504 204.467,91

510 340.000,00t6t9
05.01

26.782 0005 2.013 3 .3.90.30.24.00.00
15.452 0036 2.065 3.3.90.30.24.00.00 0 106.082,951256
15.452 0036 2.065 3.3.90.30.24.00.00 s04 66.939,191366

I 368

14.01

ls,452 0036 2.065 3.3.90,30.24.00.00 511 200.000,00

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centn¡ - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ârr nngl_9j¡!"p¡,ggy,.trr /_Lr-cjtasî_a02lr?"uar¡slorl"1¡p-r.gçr-y.-h1'- Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 04 de abrjl de 2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 22 de março de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

da contratação solicitada pelos Departamentos, conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações pela Divisão de Contabilidade.
No caso de processo licitatório para Registro de solicitante deverá consultar o

Departamento de Fazenda para verificar a
serviços/produtos.

financeiros antes da solicitação dos

Respeitosamente,

V
de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP E5.615-000
E¡nail: Ucil4g¡Al@lnar¡neleinlp¡gs¡i_,brlJç¡¡C¡S02ß)"nrg¡¡_e_LSl' o.plgçìv."br: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo peReNÁ

Marmeleiro, 04 de abnl de 2022,

De: Pregoeira(o)
Para: Controle Intemo

Procuradoria Jurídica

Prezados

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n." 04612022 e Minuta do lnstrumento Contratualpara os fins previstos na Lei no 10.520, de 17

de julho de2002: do Decreto no 70.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho
de 2072; da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa
SEGES/I\4P no 03, de26 de abril de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8,538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993;Decreto Municipal n" 1.51912006,
de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as nonnas
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação

Respeitosamente,

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: lic.il¡ctql@rar¡nelejßt=pjstrv,br:Jj"cjlscaç_Q2frD_¿Dauugl_e-irç-p¿gc.v_,_þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO 
I"T

ESTADo oo peneNÁ

EDITAL rn pnncÃo nlnrnôNlco No 046t2022 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O 69 /2022

REGISTRO DE PREçOS
DATA DA REALI Z¡Ç i^O t 24 I 05 12022

nonÁnro on rNÍcro DA DIspurA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro - Paraná
www.comprasqovernamentais.gov.br "Acesso Identificado"

O MTINICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna
p{rblico para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizarâ licitação sob

modalidade PREG,Ã.O ELETRONICO, do tipo menor PREçO EM REGIME DE VALOR
IINITÁRIO DO ITEM, objetivando o REGISTRQ DE PREçOS para futura e eventual contratação de

empresa para fornecimento, instalação e substituição de vidro liso, canelado, temperado e espelhos novos,
atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, confonne as descrições dispostas no Anexo I
do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de l7 de julho
de2002, do Decreto no t0.024, de 20 cle setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP n"
03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n" 1.23, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n" I 1.488,

de 15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei no 8.666, de 21 de junho cle 1993, Decreto Municipal n" 1.51912006, de 26 de outubro de 2006,
Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as nonnas vigentes e aplicáveis ao objeto da
presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portarian" 6.68512Q22 de 21 de janeiro de2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO
ELETRôNICO

DE

1

1.1

1.2

O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comDrasqoverna,mentais. gov.br.

A abertura da sessão pública do PREG^ÃO ELETRONICO ocorrerá dia24 de maio de2022
às 09h00min, no site www.cgmprasggvernar,ner,ltqis.gol.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃQ, o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual
contratação de empresa para fornecimento, instalação e substituição de vidro liso, canelado,
temperado e espelhos novos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comDrasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse,

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Administração e Planejamento, telefone n'(46) 3525-8100.

3 DO CRITÉRIO DE JI]LGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREçO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Änexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa '6ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com proffogações.

4 DA IMPUGNAÇ.Ã.O E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREG.Ã.O, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da dala fixada parc a abertura da sessão pública do
certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em
dias úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255 - Centro, Marmeleiro

- PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
li citacao@marmeleiro.pr.gov.br.

4.I.2 Caberâ ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edítal e

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.

4.1,3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para arealização deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de ÇPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conterldo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)
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dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@marmeleiro.pr.qov.br.

4.3.I O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

5 DAS CONDIçÕES PARA PARTICIPAÇAO

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 daLei no I1.488, de2007, cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução
Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018.

s.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGAO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https:/iwww.sov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-
digital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.2 Será vedada aparticipação de empresas:

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou
servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação;
Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os

serviços a serem prestados.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n,o 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP E5.615-000
E-mail: þtacao@r¡annslci¡o.n¡:.gqy.bl:l-i-cf¿¿qq0_2lfùlrr0mrel!,:rjo.p-lgçy_._b_L - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

a)

b)
c)
d)

e)

Ð

s)

5,3



t"j 'i "

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
37"4

<9-
v

ESTADo oo peRRNÁ

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação def,rnidos neste Edital.
5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos paru sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, apartir de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXII, da Constituição Federal.
5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.3,6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da

Constituição Federal.

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Govemo Federal, no sítio
www.comprasqovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, exclulda a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de respottsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantêlos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique inconeção ou aqueles
se tomem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

7 DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Os licitantes encaminharão,
documentos de habilitacão exieidos no item 10 do,edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
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7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão rctirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdacieiras suas propostas e lance$, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
cletalhadamente as caractedsticas do objeto cotado, informando marca/fabncante (se for o caso)

em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a
vírgula.

'7 1 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação

de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.10 Os documentos clue compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

7.Il As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, $ lodaLC no 123,de2006.

DA ABERTLTRA DA SESSÃO pÚBLrCA, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMITLAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 24 de maio de 2022 ùs 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet
será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas
e início da etapa de lances.

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes,

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8,5.1 A disputa se dará por item unitário, sendo que se consagraró vencedor o licitante
cujo valor DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
0,10 (dez centavos).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

8. I 1 A prorrogação automáti ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que hajaa pronogação automática pelo sistema, poderá o(a)
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8,14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
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8.i7 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.20.1 no país.

8.20.2 por empresas brasileiras

8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.24 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prùzo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após anegociaçáo realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
rinico do art.7o e no $ 9o do art, 26 do Decreto n.o 10.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço ftnal superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.
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9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se rcalizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública parc a realizaçáo de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada emata.

O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, îo prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser pronogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de frndo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)
Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação da proposta.

Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinarâ a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando rto "chal" a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAçÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 srcAF

10.I.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da UnÍão

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: Usil¡çiu¡!?.uraluçlçirq.p::gtlv.,tr¡/ll-c-it¡-ç-.:c"02(äIl:iurr:ç-l-qirtr.t:l¡lru,þ-r - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



44t
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

(httns ://certidoes- anf.anps.tcu.gov.hr D

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela prëúica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10,3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 723, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 Para a IIABILITAçÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO ¡UnÍnfCA consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: i¡sg¡@
f'.mpresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

t0.5.t.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI:
@¡ggf, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede,

1 0.5. 1 .3 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da
Condicão de Microempreendedor Individual - CCMFI, na forma da

Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-fînanceira consistirá em:

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuneração judicial ou
e*trajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente à matnz e, quando for o caso, igualmente da frlial licitante, em

data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo náo constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGIILARIDADE FISCAL E TRÄBALHISTA
consistirá em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no .

t0.5.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação

de ilç¡
@iãq,expedidapelaSecretariadaReceitaFederaldo
Ministério da Fazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Egzgldg-E¡l¿dJ¡¡t do domicílio ou sede
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do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.5 Prova de regularidadeparacom a f'azenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5.3,6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Eg¡dgig.G¿fgÛie
de Tempo de Servico IFGTSì.

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de rìéhitos
Trahalhistas ICNTIT), nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de

201t.

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regulanzação
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
ptazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regalarização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

Deverá apresentar ainda a nn'.Cr.lR ¡ CÃO UNrnrC ¡ lA:10.5.4

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IÐ

10'5'5Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n' 12312006,

de I 4 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n" 14712014, de 07 de agosto
de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de

habititação, a
Porte lANFvCl Wl.

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Í'mnresa de Peaueno Porte
e*pedida pela Junta Comercial do Fstado da sede da I,icitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.
10.6

t0.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa
SLTyMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos

indicados nos subitens acima 10.5.1 - HabilÍtação Jurídica,10.5,2 - Qualificação econômico-

financeira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.
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10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fìscal das microempresas ou empresas de

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n' 12312006, alterada pela Lei
Complement ar n" I 47 l20l 4.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

10.1t.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

cabíveis.

10.1 1.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

1 1 DO ENVrO DA PROPOSTA DE PREçOS

11.1 Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocarâ o licitante detentor da melhor oferta,
item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para

tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante
anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

Il.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e jó apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.
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11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: lipitacao@marmeleiro.pr.qov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu

conteúdo. O(A) pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de

Marmeleiro quanto do emissor,

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegaçáo, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

ll.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do
prùzo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

ll.7 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complemenfar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou Ínformação que deverÍa constar no processo desde a
realização da sessõo pública.

11.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços

atualiiadà ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ. e

examinarâ a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

I 1.9 A proposta deverá conter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente EdÍtal,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificaçõo
da proposta.

ll.9.2 Preços unitórios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

11.9.3 lndicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à
execução doobjeto.

1I.9.4 Prazo de validade da proposta nõo inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4o,

1 1.9.5 Indicação/especificação do serviço/produto, marca e modelo, se for o caso

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

ll.9.l A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especifrcações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de

desclassificação.

1 1.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de rcalizar diligências para instrução do processo

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.
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Il.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado

no dia de sua apresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a proffogação do prazo de validade da

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela

quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa

decimal.

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAçÃO

12.l

13

t3.2

l3.l Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
_SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação.

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que não utiliza mão de obra infantil

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Úedependente de

Proposta".

A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosolicitadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoserapresentadasno@
dig.$.úfgig, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:

Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,

número e ano do Pregão Eletrônico.

DA VERIFICAÇÃO DA DOCTIMENTAçÃO DE HABILITAçÃO

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),

disponível no Portal da Transparência (www.uortaltransparência.eov.brlceis) e no

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ai1/ConsultarlmpeclidosWeb.aspx). Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classif,rcado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declarará vencedor.
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13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOS RECITRSOS

14.l Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abirrâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

t4.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (rês) dias para a apresentação

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igaal prazo, que começarâ a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br.

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) náoterâ efeitosuspensivo'

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contranazões, o(a) Pregoeiro(a) terâ até 5 (cinco) dias

parai

14,6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontrataçáo.

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicarâ o objeto ao licitante vencedor e encaminhará

o procedimento à autoridade superior parahomologação.

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1 A sessão pública poderá serreaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2 Quando houver emo na aceitaçáo do preço melhor classificado ou quando o licitante

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regalarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $lo da LC no

l2312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão teaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

t6

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

16.l Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro

lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segUndo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedorpelo(a) Pregoeiro(a),

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.2,1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição

do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

l7.l O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MTINICIPAL) em validade parao pagamento.

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensáo doprazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.

18 DA DOTAçAO Onç.I,MENTÁRrA

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados

18.2 Somente poderá ocoffer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8.666/93.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previsível.
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18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,

"d" da Lei8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

t8.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Livres), Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e
Cadastro Único - Portaria MDS, Componente parz Qualificação da Gestão - SUAS, Bloco de

Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS, Bloco de Financiamento da Proteção Social

Básica - SUAS, 5% Sobre Transferências Constitucionais FLTNDEB, Fducação 25% slimpostos,
Saúde l5o/o vin. s/ rec. Impostos, Atenção Básica Estadual, Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde, Outros Royalties e Comp. Financeiras, Taxas - Exercício Poder de

Polícia e Taxas - Prestação de Serviços. Os recursos orçamentarios correrão por conta das

seguintes dotações:

19 DAS CONDIÇÕES IARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

FonteÓrgão/Unidade Funcional Programática Elemento de DespesaConta
03 .3 ,90.30.24.00.00t259 04,r22 0003 2.006

5103.3 ,90.30.24.00.00t614 04.122 0003 2.006

5111615

03.01

04.122 0003 2.006 3 .3 .90.30.24.00.00

3 ,3 .90.30.24.00.00 01600 10.01 20.606 0027 2.049
03.3.90.30.24.00,00t9t2 08.243 0025 2.034
008.244 0022 2.035 3.3.90,30.24,00,0011 64
0t737

09.01

08.244 0022 2.036 3.3.90.30.24.00,00
3.3.90.30,24.00.00 9401913 08.244 0022 2.0t4
3.3.90.30.24.00,00 936t9l4 08.244 0022 2.038

9353.3.90.30.24.00,001915 08.244 0022 2.074
93408.244 0022 2.075 3.3.90.30.24,00,00t9l6

09.02

3.3.90.30.24.00,00 0t917 09.03 08.243 0025 6.044
1033.3.90.30.24.00,0011 95 12.36t 0006 2.0r9
10406.02

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00,00t472
3.3.90.30.24.00.00 0t258 07.01 27.8r2 00t5 2.025

03.3.90.30.24.00,001257 12.0t 18.541 0033 2.058
03.3 .90.30.24.00.001165 10.301 001,6 2.027

30310.301 0016 2.027 3.3 .90.30.24.00.001622
3 .3 .90.30.24.00.00 34810.301 00162.027r623

4943.3.90,30.24.00,00t624

08.02

10.301 0016 2.029
49410.304 0020 2.033 3.3.90.30.24.00.001918 08.03
03 .3 .90.3Q.24.00.0026.782 0005 2.0131255

s043 .3 .90 .30.24.00.00t6t7 26.782 000s 2.013
3.3.90.30.24.00,00 51026.782 0005 2,0131619

0s.01

03.3.90.30.24.00,001256 15.4s2 0036 2.06s
5043.3.90.30.24 0015.4s2 0036 2.065t366
s113.3.90,30.24.00.001 368

14.01
rs.452 0036 2.065
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19.1 As obrigações decorrentes deste pnnCÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o

endereço fomecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu

recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço Municipal a pafür de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias

originais prevista no item anterior.

19.4 Paraaassinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social

e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo parc a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser proffogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justifi cado aceito pela Administração.

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer
comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas

fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão

ser chamadas para fomecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos

praticados no mercado.

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.

20 DAS CONDrçÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de execução dos serviços e entrega dos materiais será de acordo com o AIIEXO I do
edital, após a solicitação e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes.

20.1J O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da AdminisTraçáo, diante de

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do

prazo original.

20.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorrogação.

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitálo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
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complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

203 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente,

conforme Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2l.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'10.520, de2002, o licitante/adjudicatário
que:

2t.t.t Não assinar o termo de contrato ou aceitarlretirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta.
Apresentar documentação falsa.
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
Ensejar o retardamento da execução do objeto.
Não mantiver a proposta.
Cometer fraude fiscal.
Comportar-se de modo inidôneo.

2t.1.2
2t.1.3
21.1.4
2t.t.5
2t.t.6
21.t.7

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o enceffamento da fase de lances.

21.3 Nos termos do artigo 87,daLei8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acanetarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela
a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados

da intimação por parte do Municípion o respectivo valor será descontado dos créditos que a

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Município de MarmeleiroÆR.

2\.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
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multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

2l.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo

ptazo.

2l.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

2l.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n'8.66611993,

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará, em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caríúer educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem
como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da

razoabilidade.

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

DA REVOGAçÃO E ANULAÇ.Ã.O22

22.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulála em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos

que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela seestende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuizo ao interesse público ou aos

demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competentepara anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro

23 DA FRATIDE E DA CORRUPçÃO

23.1 As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.429/1992), aLei
Federal n.o 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que parc a execução deste
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contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

benefîcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituamprâtica ilegal ou

de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

DAS DTSPOSTçÕES GERATS

O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.Php, e

no Portal de Transparência do Município através- do endereço eletrônico
http ://portal.marmeleiro.pr. gov.br/pronimtb/index.html/.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

Os documentos apresentados para ahabilitaçáo deverão estar em nome do licitante, com número

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da mafriz. Se for
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24.4 Com fundamento na norrna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n.' 8.666193, é facultado ao(a)

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complemenTar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar no processo desde a rcalização da sessão pública.

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)

Pregoeiro(a).

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação

vigente.

24,7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o
integram.

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo
pertinente a esta licitação.

24.t0 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal

ou procurador, com identificação clara do subscritor.
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filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz
ou cuja validade abranjatodos os estabelecimentos da empresa.

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os clocumentos exigidos para habilitação não poderão,

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24.14 O presente PREGAO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, clesde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e clúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em faver da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquerlicitante.

24,21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos

de FomecimentoANEXO I Termo cle Referência - Técnicas e

Modelo Padrão de Proposta ComercialANEXO II
ANEXO III Modelo de U
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP

v Mo da Ata de
Modelo da Minuta ContratualANEXO VI

Marmeleiro, 10 de maio de2022.

Jair Pilati
Prefeito
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EDITAL nr pRncÃo N' 04612022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O 69 I 2022

MODALIDADE: PNBCÃO BI.PTRôUCO
TrPO: MENOR PREÇO U¡UrÁRtO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento, instalação e substituição de vidro liso,

canelado, temperado e espelhos novos, atendendo as necessidades dos Departamentos

solicitantes

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAÇOES TÉCNICAS E CONDrÇÕES nn FORNECIMENTO

1-DESCRTÇAO:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação

de empresa para fomecimento, instalação e substituição cle vidro liso, canelado, temperado e espelhos

novos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações

técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos solicitantes, informar à Comissão se o objeto

ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP

Valor Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

Item Quant. Unid. Descrição

24.229,811 157 M2
Vidro canelado 3 MM colocado, incluindo as

despesas com a retirada do vidro danificado,
instalacão. deslocamento e descarte.

154,33

154,33 24.692,802 160 M2

Vidro liso incolor 3 MM colocado, incluindo as

despesas com a retirada do vidro danificado,
instalaÇão, cleslocamento e descarte.

37.392,00J 95 M2

Vidro liso temperado 10 MM colocado, incluindo
as despesas com a retirada do vidro danificado,
instalacão. deslocamento e descarte.

393,60

359,08 30.521,804 85 M2
Vidro liso temperado 8 MM colocado, incluindo as

despesas com a retirada do vidro danifìcado,
instalação, deslocamento e descarte.

213,37 15.149,275 7l M2
Espelho 3 MM, incluindo as despesas com
instalação, deslocamento e clescarte.

11.397,30379,916 30 M2

Vidro jateado fosco temperado 8 MM colocado,
incluindo as despesas com a retirada do vidro
danificado, instalação, deslocamento e descarte.

461,25 36.900,007 80 M2

Fornecimento e instalação de esquadria de

alumínio e vidro temperado liso lOmm para uso

em janelas de correr, incluindo as despesas com a
retirada do vidro danificado deslocamento e

descarte.

30.135,00430,508 70 M2

Fornecimento e instalação de esquadria de

alumínio e vidro temperado liso 10mm para uso

em portas de correr, incluindo as despesas com a

retirada do vidro danihcado deslocamento e

descarte,
210.417,98Valor Total

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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OBS.: Havendo qualquer dÍscordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descriçõo constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 210.417,98 (duzentos e dez mil e quatrocørtos e

dezessete reais e noventa e oito centavos).

1.3. No valor do produto deverão estar incluídas as despesas para instalação/colocação/substituição

dos vidros junto aos imóveis indicados pelo Departamento solicitante.

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses,

contados dadata de sua assinatura.

2 _PF.AZO DE ENTREGA:

2.1. Os vidros/espelhos objeto desta licitação, deverão ser entregues e instalados (sem ônus de

entrega), parceladamente, de acordo com as solicitações dos Departamentos durante o período de

vigência da Ata de Registro de Preços.

2.2, A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações dos

Departamentos no prazo mâximo de 07 (sete) dias úteis, contados do momento do recebimento da

Autorização de Compras / Ordem de Execução de Serviços.

2.2.1. Os prazos de que lratam o item 2.2. podeño ser prorrogados uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocolra motivo justificado
aceito pela Administração.

3 - CONDrÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

3.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:

a) Recebimento Provisório: A partir da data da entrega do objeto solicitado, o Responsável
Técnico do Departamento solicitante e fiscal da Ata de Registro de Preços, responsável pelo Recebimento
terá um prazo de 03 (três) dias úteis para conferência da Nota Fiscal, produtos, instalação, lote,
quantidade, bem como verificar a conformidade do material e serviço com o solicitado na Nota de

Empenho. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado e o entregue, o fiscal da Ata de Registro de

Preços deverá rejeitáJo e solicitar a reposÍção num prazo de 02 (dois) dias contados do recebimento da

notificação formal pela Contratada.
b) Recebimento Definitivo: Após o prazo definído para recebimento provisório da mercadoria e

estando todos os produtos em conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fiscal da Ata de Registro
de Preços responsável pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a

mesma para os tramites legais de pagamento.
c) A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento

definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho/Ata de

Registro de Preços.
d) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fomecimentos executados em desacordo

com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção

necessaria.
e) Independentemente da aceitação, a empresa fomecedora deverá garantir a qualidade dos

produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela

Administração, às suas expensas, aquele que falha ou defeito durante o recebimento e o período de

cobertura da garcntia.
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4 - OBRrG.r.çOnS DÄ CONTRATADA:

4.1. Será responsabilidade da CONTRADADA a limpeza, remoção e destinação dos entulhos,

resíduos e materiais descartados de todos os itens descritos neste termo, sem ônus para o município,
inclusive deveró atender a legislação ambiental vigente para o descarte dos mesmos.

4.2. Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com crachá e/ou uniformizados,
provendo-os dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPIs, responsabilizando-se pelo seu uso.

4.3.Ficarâ obrigada arefazer, a suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo que o
mesmo não atenda as exigências previstas neste descritivo.

4.4. Deverâ permitir, a qualquer tempo, que o engenheiro/fiscal do quadro de funcionários do

contratante inspecione os produtos e examine os registros e documentos que considerar necessário.

4.5, Entregar os produtos em perfeitas condições de uso, com local limpo e liwe de entulhos

4.6.Entregar os produtos no prazo estabelecido

4.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato convocatório.

4.8. Deverá fornecer, além da mão de obra, todo o ferramental, EPI's, EPC's, equipamentos
adequados (abrangendo também escadas, andaimes, betoneiras elétricas ou a combustão e linhas de vida)
necessários ao fornecimento do produto e veículo para transporte de seus funcionários. Esse veículo deve
ser dimensionado para atender a equipe que prestará os serviços de instalação, devendo prever o

carregamento de ferramentas e equipamentos necessários para a rcalizaçáo das atividades solicitadas pelo
CONTRATANTE.

4.9. Cumprir fielmente com todas as obrigações deste Termo de Referência e Edital.

4.10. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da Ata de Registro
de Preços.

4.11. Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação

4.12. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de nafixeza
previdenciaria, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie

e origem, pertinentes à execução do objeto da Ata de Registro de Preços.

4.13. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, fisicos ou materiais, causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência
ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fomecimento.

4.14. A contratada é responsável por obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato,

todas as autorizações, alvarás e licenças, seja de que natureza forem porventura exigidas para o
cumprimento do objeto licitado.

4.15. Responsabilizar-se integralmente pelos produtos entregues, nos termos da legislação vigente,

além de responder, civil e criminalmente, por todos os danos que venha, direta ou indiretamente, provocar
ou causar ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, assim como executá-los em perfeitas condições,

utilizando procedimento da melhor técnica, em estrita obediência à legislação vigente, às disposições
aplicáveis da ABNT.
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4.16. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem

confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE.

4.17. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços por parte dos profissionais da

CONTRATADA, sem repasse de qualquer ônus ao CONTRATANTE, para que não haja intemrpção dos

serviços prestados.

4.18. Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada

inconveniente ou em caso de afastamento por motivos pessoais, no ptazo máximo de 02 (dois) dias a

contar da comunicação express a pela CONTRATANTE.

4.19. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anorrnalidade que

verificar na execução dos serviços.

4.20. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente a qualquer

solicitação da CONTRATADA no que diz respeito à prestação de seus serviços.

4.21. Preparar rigorosamente os empregados que irão prestar serviços pelo CONTRATANTE,
orientando-os para que se comportem sempre de forma cordial e se apresentem sempre dentro dos
padrões de efrciência e higiene compatíveis com o local de prestação dos serviços.

4,22. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus

funcionários acidentados ou com mal súbito.

4.23. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato,
nem subcontratar, sem prévio consentimento por escrito do CONTRATANTE.

4.24. Reexecutar serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em
desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis aos mesmos.

4.25.Refazer os serviços eventualmente executados com vícios ou defeitos, em virtude da ação,

omissão, negligência, imperícia, emprego de materiais ou processos inadequados ou de qualidade
inferiores.

4.26. Responder ao CONTRATANTE pelos danos ou avarias causadas pelos profissionais da

equipe técnica e encarregados ao patrimônio do CONTRATANTE, especialmente em equipamentos,
materiais e pela desconexão de aparelhos eletroeletrônicos, decorrentes de sua culpa ou dolo no exercício
de suas atividades.

4.27. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, dissídios coletivos, previdenciários, fltscais e

comerciais, bem como pelo cumprimento das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual e
municipal, e as norrnas internas de segurança e medicina do trabalho, resultantes da execução deste

contrato, sem a transferência de qualquer ônus ao CONTRATANTE.

4.28. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva com aparelhamento adequado, por
meio de pessoal especializado e treinado, responsabilizando-se, se for o caso, pela má atuação dos

mesmos.

4.29. Manter o seu pessoal devidamente equipado disponibilizando às suas expensas, todo o

instrumental, maquinários e ferramentas necessários à perfeita execução dos serviços, sob a

responsabilidade de seus funcionários e sendo substituídas sempre que necessário. Além dos

equipamentos e ferramentas a empresa deverá fomecer todos os EPIs necessarios à perfeita e segura

realização dos serviços objeto deste instrumento, nos termos da legislação pertinente.
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4.30. Fornecer, por sua conta, todos os equipamentos, maquinários e ferramental necessário à

execução dos serviços (incluindo escadas, andaimes e outros), cabendo à CONTRATANTE quando for o
caso somente o fornecimento dos materiais de consumo, tais como: cimento, areia, pedra, canos,

conexões, fios, cabos elétricos, parafusos e outros.

4.31. Responsabilizar-se pelo depósito das ferramentas, instrumentos e equipamentos alocados para

execução dos serviços, não cabendo ao CONTRATANTE qualquer responsabilidade por perdas

deconentes de roubo, furto ou quaisquer outros fatos que possam ocoffer,

4.32. Atender quaisquer serviços de emergência que se façam necessários, a critério da

CONTRATANTE, mesmo que resulte tal incumbência em acréscimo de equipe, mesmo fora do horário
normal de atendimento, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

4.33. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa, sobre todo e

qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimen|o emrazão
da execução dos serviços, devendo orientar seus empregados nesse sentido.

4.34. Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em

quaisquer atividades de divulgação empresarial.

4.35. Todos os serviços executados serão instruídos e conferidos pelo responsável do contrato.
Caso o responsável constate que os serviços não foram executados conforme orientação, a empresa

responsável terá que refazê-los sem nenhum custo adicional ao CONTRATANTE.

s - OBRTGAçOES DA CONTRATANTE:

5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo.

5.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriflrcadas

no produto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa parc a fiel execução da
Ata de Registro de Preços.

5.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor comespondente ao fomecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

5.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

5.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e serviços entregues pela CONTRATADA fora das

especificações do edital.

5.9. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das obrigações da

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado, sob os aspectos qualitativos e

quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso.
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5.10. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

5.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA.

5.12. Nomear membro do seu quadro de empregados para atuar como responsável pela fiscalização
do bom andamento das atividades exercidas pela CONTRATADA.

5.13. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

5.14. Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser

solicitados, e que digam respeito ànatureza dos serviços contratados.

6 - DA FTSCALTZAÇÃO:

6.1. O recebimento , a frscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços,
será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos de Agricultura e Abastecimento, Assistência
Social, Esportes, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde e Administração e Planejamento, pelo
Departamento de Educação e Cultura será o servidor Ernani Jose Menzen e pelo Departamento de Viação
e Obras será o Chefe da Divisão de Viação e Obras Gilmar Gaviolli.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

6.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços,
citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam especif,rcamente no art.78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso
de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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EDITAL pB pnncÃo N" o46t2oz2
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 069 12022

MODALIDADE : PN¡CÃO BT,PTROTVICO
TrPO: MENOR PREçO UrUrÁnrO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento, instalaçño e substituiçño de vidro liso,
canelado, temperado e espelhos novos, atendendo as necessidades dos Departamentos
solicitantes

ANEXO II

MoDELo papnÃo DE pRoposrA coMERcIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,
se houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por cargo,
RG .................., CPF (endpreco), propõe fomecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em
estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico no 04612022, conforme abaixo
discriminado:

Informar Marca, se for o caso.

Informar especificação dos serviços,

Informar Valor Unitário.

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame.

lnformar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão prlblica de PREGÂ.O ELETRÔNICO.

Prazo máximo de entrega/execução dos materiais/serviços será de acordo com o ANEXO I do edital.

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos socÍais,
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias ò execuçõo do objeto.

Marmeleiro, de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

I XX XX XXX R$
RS R$2 XX XX XXX XXX
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EDITAL nB pnncÄo N' o46t2ozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 069 I 2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNrr.ÁnlO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento, instalação e substituição de vidro lÍso,

canelado, temperado e espelhos novos, atendendo as necessidades dos Departamentos
solicitantes

ANEXO III

MODELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(Á) Pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ............... CNPJ no .

através de seu representante legal infra-assinado, que:
, com sede na

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein." 8.666193, acrescido pela Lei n.o

9.854199, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pírblica.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)
do RG sob no e CPF. ....,............., cuja
função/cargo é ............. (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsável
pela assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos frns que NENHIJM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante n" 01 3 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação fi.rtura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja
encaminhada para o seguinte erdsreço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecido s.

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) .,., portador(a) do CPF/MF sob n.o

para ser o(a) responsâvelpara acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente
ao Pregão Eletrônico t.o *'r'F/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legiv eU CargolCarimbo do CNPJ)

de2022

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@¡¡aun-ç-lçirr-.Þr:,gçl-v-.hr/-licitsc¡c-02(fil-Lìr¡u:[r,e-ls.Lç,n.Lgc-v--þ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL on pnncÃo N" o46tzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 069 12022

MODALIDADE: PNPCÃO BTBTRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO I.n{rrÁRrO POR rTEM

OBJETO: contrataçño de empresa para fornecimento, instalação e substituição de vidro liso,
canelado, temperado e espelhos novos, atendendo as necessidades dos Departamentos
solicitantes

ANEXO IV

MODELO PADRÃO DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO _ ME/EPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na

....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

afügo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome LegíveV Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-rnail: licitacao@¿rannglejm.pr:.gey.,br-/ l_isfsp!-ç_02fhraLue_[ç:i:p,p-r,gqv=_b-l - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL nn pRncÃo N' 04612022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 069 12022

MODALIDADE: PnnCaO BLETRONICO
TIpO: MENOR PREÇO rnUrÁRlO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento, instalação e substituição de vidro liso,
canelado, temperado e espelhos novos, atendendo as necessidades dos Departamentos
solicitantes

ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'....../2022
PREGÃO ELETRÔNICO N' 04612022

Aos 'k'*'k dias do mês de *"k*'k do ano dois mil e vinte e um, às '*{"r"k'k, na Sala de Reuniões da Prefeitura
de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no

524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍpIO nn MARMELEIRO, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ n" 76.205.66510001-01, com sede e foro na Av. Macali, no 255,
Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr(a)**r'r' , portador da
cédula de identidade civil (RG) n" 'F'k'F'&'ß SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no ****, representante
legal da empresa: ******, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/IvIF sob o no *¡ß'ß**, com
sede na *'&**, no *'l'*'*, Bairro '¡'l"F'F, Cidade de 'l.'t'fi)&, Estado do 'F't<'F'ß CEP ***, Telefone 1*l') 'F*****, e-

mail: ****, neste ato denominada CONTRATADI, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços,
nos itens abaixo especifìcados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na
proposta de preços, referente ao Edital de Pregíio Eletrônico n," 046/2022. CLAASULA PRIMEIRA -
DO OBIETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços
abaixo

O presente Registro de
Preços terá validade de l2 (loze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ** de *'F'r de 20**,
A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, senclo as

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a
bservados os limites máximos estimados. CLAUSULA TERCEIRA - DOS

atender as solicitações
quantidade solicitada, o
PRAZOS. LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: No valor do produto deverão estar
incluídas as despesas para instalação/colocação/substituição dos vidros junto aos imóveis indicados pelo
Departamento solicitante. Os vidros/espelhos objeto desta Ata, cleverão ser entregues e instalados (sem
ônus de entrega), parceladamente, de acordo com as solicitações dos Departamentos durante o período
de vigência da Ata cle Registro de Preços. A Contratada deverá atender as solicitações dos Departamentos
no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados do momento do recebimento da Autorização de
Compras / Ordem cle Execução cle Serviços. Os prazos poderão ser prorogados uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Os objetos
deste edital serão dados como recebido conforme: a) Recebimento Provisório: A partir da data da
entrega do objeto solicitado, o Responsável Técnico do Deparlamento solicitante e fiscal da Ata de

Registro de Preços, responsável pelo Recebimento terá um prlzo de 03 (três) dias úteis para
conferência da Nota Fiscal, produtos, instalação, lote, quantidade, bem como verificar a conformidade
do material e serviço com o solicitado na Nota de Empenho. Caso ocoffam divergências entre o bem
solicitado e o entregue, o fiscal da Ata de Registro de Preços deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num
pyazo de 02 (dois) dias contados do recebimento da notificação formal pela Contratada. b) RecebÍmento

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centrc - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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Definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório da mercadoria e estando todos os produtos

em conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fiscal da Ata de Registro de Preços responsável pelo
Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a mesma para os tramites
legais de pagamento. c) A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o
recebimento definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de
EmpenhoiAta de Registro de Preços. d) A Administração rejeítarâ, no todo ou em parte, os fornecimentos
executados em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório,
constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou
incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser
determinado, a correção necessária. e) lndependentemente da aceitação, a Contratada deverá garantir a
qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado
pela Administração, às suas expensas, aquele que apresente falha ou defeito durante o recebimento e o
período de cobertura da garantia. OBRIGAçOES DA CONTRATADA: Será responsabilidade da
CONTRADADA a limpeza, remoção e destinação dos entulhos, resíduos e materiais descartados de
todos os itens descritos neste termo, sem ônus para o município, inclusive deverá atender a
legislaçño ambiental vigente para o descarte dos mesmos. Enviar seus colaboradores devidamente
identificados, com crachâ e/ou uniformizados, provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual -
EPIs, responsabilizando-se pelo seu uso. Ficará obrigada arefazer, a suas expensas, o produto que vier a

ser recusado, sendo que o mesmo não atenda as exigências previstas neste descritivo. Deverá permitir, a
qualquer tempo, que o engenheiro/fiscal do quadro de funcionários do contratante inspecione os produtos
e examine os registros e documentos que considerar necessário. Entregar os produtos em perfeitas
condições de uso, com local limpo e livre de entulhos. Entregar os produtos no prazo estabelecido.
Manter durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato convocatório. Deverá fornecer, além da mão
de obra, todo o ferramental, EPI's, EPC's, equipamentos adequados (abrangendo também escadas,
andaimes, betoneiras elétricas ou a combustão e linhas de vida) necessários ao fornecimento do produto e
veículo para transporte de seus funcionários, Esse veículo deve ser dimensionado para atender a equipe
que prestará os serviços de instalação, devendo prever o carregamento de ferramentas e equipamentos
necessários para a realizaçáo das atividades solicitadas pelo CONTRATANTE. Cumprir fielmente com
todas as obrigações desta Ata e Edital. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a
vigência da Ata de Registro de Preços, Manter todas as condições de habilitação e qualifrcações exigidas
na licitação. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie
e origem, pertinentes à execução do objeto da Ata de Registro de Preços. Responsabilizar-se por
quaisquer danos ou prejuízos, fisicos ou materiais, causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, pelos
seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança,
quando da execução do fornecimento. A contratada é responsável por obter e manter, durante todo o
prazo de vigência do contrato, todas as autorizações, alvarás e licenças, seja de que natureza forem
porventura exigidas para o cumprimento do objeto licitado. Responsabilizar-se integralmente pelos
produtos entregues, nos termos da legislação vigente, além de responder, civil e criminalmente, por todos
os danos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE e/ou a terceiros,
assim como executáJos em perfeitas condições, utilizando procedimento da melhor técnica, em estrita
obediência à legislação vigente, às disposições aplicáveis da ABNT. Identificar todos os equipamentos e

materiais de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade do
CONTRATANTE. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços por parte dos profissionais
da CONTRATADA, sem repasse de qualquer ônus ao CONTRATANTE, para que não haja intemrpção
dos serviços prestados, Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for
julgada inconveniente ou em caso de afastamento por motivos pessoais, no prazo máximo de 02 (dois)
dias a contar da comunicação expressa pela CONTRATANTE. Dar ciência imediata e por escrito ao

CONTRATANTE sobre qualquer anonnalidade que verificar na execução dos serviços. Prestar
esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente a qualquer solicitação da
CONTRATADA no que diz respeito à prestação de seus serviços. Preparar rigorosamente os empregados
que irão prestar serviços pelo CONTRATANTE, orientando-os para que se comportem sempre de forma
cordial e se apresentem sempre dentro dos padrões de eficiência e higiene compatíveis com o local de
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prestação dos serviços. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao

atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito. Não transferir a terceiros, por qualquer
forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato, nem subcontratar, sem prévio consentimento por
escrito do CONTRATANTE. Reexecutar serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando
estiverem em clesacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis aos mesmos, Refazer os serviços
eventualmente executados com vícios ou defeitos, em virtude da ação, omissão, negligência, imperícia,
emprego de materiais ou processos inadequados ou de qualidade inferiores. Responder ao
CONTRATANTE pelos danos ou avarias causadas pelos profissionais da equipe técnica e encarregados
ao patrimônio do CONTRATANTE, especialmente em equipamentos, materiais e pela desconexão de
aparelhos eletroeletrônicos, decorrentes de sua culpa ou dolo no exerclcio de suas atividades.
Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, dissídios coletivos, previdenciários, fiscais e comerciais,
bem como pelo cumprimento das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, e as

nonnas intemas de segurança e medicina do trabalho, resultantes da execução deste contrato, sem a

transferência de qualquer ônus ao CONTRATANTE. Executar os serviços de manutenção preventiva e

corretiva com aparelhamento adequado, por meio de pessoal especializado e treinado, responsabilizando-
se, se for o caso, pela má atuação dos mesmos. Manter o seu pessoal devidamente equipado
disponibilizando às suas expensas, todo o instrumental, maquinários e ferramentas necessários à perfeita
execução dos serviços, sob a responsabilidade de seus funcionários e sendo substituídas sempre que
necessário. Além dos equipamentos e ferramentas a empresa deverá fornecer todos os EPIs necessários à
perfeita e segura realização dos serviços objeto deste instrumento, nos termos da legislação pertinente.
Fornecer, por sua conta, todos os equipamentos, maquinários e ferramental necessário à execução dos
serviços (incluindo escadas, andaimes e outros), cabendo à CONTRATANTE quando for o caso somente
o fornecimento dos materiais de consumo, tais como: cimento, areia, pedra, canos, conexões, fios, cabos
elétricos, parafusos e outros. Responsabilizar-se pelo depósito das ferramentas, instrumentos e

equipamentos alocados para execução dos serviços, não cabendo ao CONTRATANTE qualquer
responsabilidade por perdas decorrentes de roubo, fi.rrto ou quaisquer outros fatos que possam ocorrer.
Atende¡ quaisquer serviços de emergência que se façam necessários, a critério da CONTRATANTE,
mesmo que resulte tal incumbência em acréscimo de equipe, mesmo fora do horário normal de
atendimento, inclusive aos sábados, domingos e feriados. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade
civil, criminal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução dos serviços, devendo orientar seus
empregados nesse sentido. Não uttlizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de
CONTRATADA, em quaisquer atividades de diwlgação empresarial, Todos os serviços executados serão
instruídos e conferidos pelo responsável do contrato. Caso o responsável constate que os serviços não
foram executados conforme orientação, a empresa responsável terá que refazê-los sem nenhum custo
adicional ao CONTRATANTE. OBRIGAçÕES nA CONTRATANTE: Receber o objeto no prazo e
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Verificar minuciosamente, no prazo ftxado, a
conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no produto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel
execução da Ata de Registro de Preços. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente
ao fomecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. Aplicar as sanções
administrativas, quando se fizerem necessárias. A Administração não responderá por quaisquer
compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e

serviços entregues pela CONTRATADA fora das especificações do edital; Fiscalizar e acompanhar a

execução do Contrato, o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, relatando inegularidades, quando
for o caso. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. Prestar as informações e os

esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; Nomear membro do seu quadro de
empregados para atuar como responsável pela fiscalização do bom andamento das atividades exercidas
pela CONTRATADA; Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela
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CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; Prestar à

CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados, e que

digam respeito à natureza dos serviços contratados. DA FISCALIZ\çÃrO: O recebimento, a

fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos
Diretores dos Departamentos de Agricultura e Abastecimento, Assistência Social, Esportes, Meio
Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde e Administração e Planejamento, pelo Departamento de Educação

e Cultura será o servidor Ernani Jose Menzen e pelo Departamento de Viação e Obras será o Chefe da
Divisão de Viação e Obras Gilmar Gaviolli. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade
da administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da
execução da Ata Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no
instrumento contratual clue será frrmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a
ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no ar|,78 e 88 da Lei 8666/93 que

trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos
iIíCitOS. CL/íUSULA OUARTA - DAS CONDICOES DE PAGAMENTO E DOTACÃO
ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês
subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que
poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço
eletrônico: nff@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias
indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo
junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da
prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do
site http://www.tstjus,br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do
processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta
bancária de titularidade da Contratada.CLÁIISIILA OUINru - DO
DE PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n" 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos
artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenientes, cuiasat¿ s,nYre - n¿ nnws,ÃO no 4.nCrcrnO on pnncOs: O Gesror
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CUíUSUL¿ SÉflpt¿ - OO nnUasfn pn
PRECOS E &EEOUILIBRIO EÇONÔryIICO FINANçEI4O: Durante a vigência do Registro de
Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, cabetâ a

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n' 8.666193; Os valores recompostos somente serão
repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento. CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENIO DO 44QISTRO DE PRECOS: O
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificaliva aceitâvel; Não aceitar ¡eduzir o seu preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
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constituirão motivos paru o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666193, O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensej
deverá informar aos demais fornecedores

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no
10.520, d,e2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo cle validade da proposta.9.1.2 Apresentar
documentação falsa,9.l.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.9.1,4 Ensejar o
retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta.9.l.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7
Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o enceffamento da fase de lances. 9.3 Nos
termos do artigo 87, daLei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de
qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas
como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória
de0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja
acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de
10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento
da Ata, com as penalidades daí decorentes; c) Multa compensatória de 20o/o do valor total do pedido de
fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso
de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, com fundamento no artigo 7o daLei 10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das
demais cominações legais; e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)
proponente(s) frcará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a coffespondente diferença de
preços verifrcada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação
pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente, 9.4 Se a contratada não proceder ao
recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o
respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior
execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária
que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado
para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de
Marmeleiro.9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no pnzo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9,7 A
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções
administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório
e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8,66611993. 9.9 A
autoridade competente, na aplicação das sanções, levará, em consideraçáo a gravidade da conduta do
infrator, o carâter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em
consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades
serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CtÁUS{lt,l oÉCtJú,q - n4 nnSClSÃO: O presente
instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito
do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193: a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. Slo No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
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n'8.666193. S3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA
pÉAU,e pnlWnln¿, - pl VIftlCaneÇÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrôníco no
046/2022 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA
CORRUPC,flO: As partes declaram conhecer as norïnas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8,42911992), aLei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garanlir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma. ctÅasatl pÉctul rnncnn¿ - b,ls olspostCÕps rl¡tttls: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de l7 de julho de 2002, dos Decretos
Municipal n.o 1.519, de26 de outubro de 2006 en.o 1.567, de27 de março de2007, e, subsidiariamente a

Lei n.o 8.666193 e suas alrerações. C+ÁUSUL,¿ pÉClM,¿ OUlnTl - OO fOnO: As questões
decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tralar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, t't'l"l' de*oF tr ** de 2022

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada
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EDITAL on pnncÃoN" o46tzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 069 I 2022
MODALIDADE: PN¡CÃO EI,BTRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNrrÁnrO POR rrEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento, instalação e substituição de vidro liso,
canelado, temperado e espelhos novos, atendendo as necessidades dos Departamentos
solicitantes

AI{EXO VI

MINUTA DE CONTRATO DE FOR]\ECIMENTO DE BENS E SERVIçOS No ***t2022
(Vinculado ao ***** no ***12022)

O MIINICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/ùÍF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr, Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ/MF sob o no 'ß'*'F*d<, com sedg na *'F't'lÉ'È'F, no '1.¡F*'1., Bairro 't***'¡<, Cidade de **,x{(¡1.,1., Estado do
Paraná, CEP 'F'l"È'e*, Telefone (**) {<'r*"|"F'F, representada por seu administrador, Sr. 'l"F'l"t't¡t¡l'*, portador
da cédula de identidade civil (RG) n" 'ß'l'¡l'¡l'd'r* SSP/**, e inscrito no CPF/lt4F sob o no *'k'l'¡l'*{('!'F, ora em
diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de2002 e à
Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de tr:k*trtr** No
***12021, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento o fomecimento de bens e serviços descritos no item 2.1 da
Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo Único
lntegram e completam o presente termo contratual,para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 'r'r'r'r**'l"l' no 'F**12021 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUST]LA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

de R$ ********* tr***** de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS coNDIçÕEs DE PAGAMENTo

CNPJ: 76,205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: li_rìitaqap(Q._mir¡ln_çl_ç-iro.nl:.gr_r_v-,hr/-_li9_i1n"ç-a"c"02lrù¡l¡r$_e_lç_in.p¡,gl¡v-,-br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

Valor Total



7LK

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária
Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação
com o disposto no edital, mediante recebimento da nota f,rscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MI.INICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 7 6.205.66510001 -0 1

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CoNTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS No 'r"r"r'l2022
(Vinculado ao 'l"l"l'¡l'¡l' no 'r>r>*12022)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o ptazo para o pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos clocumentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido afé a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta
Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECTTRSOS FTNANCETROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:
* rß rt,ß rf + {< rF rl. rl. rl. * rl. {< ¡1. r* t< ¡* rÈ rl.,l. rl + rf rl. * rF,* ¡l. rl. rl.,ß

cLÁusuLA eurNTA - Dos pRAZos, vrcÊNcrl E cRITÉRIo DE REAJUsTE
5.1 O prazo máximo para fomecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias
corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo
com o pedido.

5.2 Transconidos 03 (três) dias do prazo estabelecido para entrega do(s) objeto(s), sem a devida
justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do direito
de cobrança da(s) multa(s) devida(s).

5.3 O contrato terá vigência da data de sua assinatura até ***'n!r'ft, admitindo prorrogação nos termos do
art.57 da Lei 8666193.

5.4 Havendo prorrogação, os preços sofrerão reajuste anual calculado pela variação acumulada do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, tendo a apresentação da proposta como termo inicial.

cLÁusuLA SEXTA - DAS OBRTGAÇOES n¿, CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;
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6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs oBRrcAçÕns oa coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fomecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,
sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, îo prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.5 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do
CONTRATANTE;

7.6 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou
terceiros;

7.7 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.8 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de
trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da
categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.9 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os
funcionários designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

7.10 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção
decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem
qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital
ou na minuta de contrato.

cLÁusuLA oITAVA DAs sANÇÕEs ADMrNrsrRATrvAs rARA o cAso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
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8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta.
8. 1.2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encenamento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes
sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que náo acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela
a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a
Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a
inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
I0.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não
aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para
inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida serâ encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo eîcaminhá-lo
devidamente informado para a apreciaçáo e decisão superior, dentro do mesmo ptazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

CNPJ: 76.205.66sl000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(Ðrnarupl_e-Lr"tlp_r:gçtu_h¡-/_lic'jlq-c¡a02fdjlï_rn_eleuUnl:gcry_¡r - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



7Lr
MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADo oo pannNÁ

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se
o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.6661t993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, Tevarâ em consideraçáo a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando
em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cl,Áusrrl,A NoNA - DA FrscALIzAçÃo
Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

Parágrafo tlnico
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de 'r"l'¡$'¡{"rt no ***12021 

.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA RESCISÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein' 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
deconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA IRTMETRA - DAS ALTERAçÕns coNrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n'8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA FRAUDE E DA coRRUpÇ,4,o
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o
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12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

cLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, daLei8,666/93.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁ.VEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de2l dejunho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DA TRANSMISS.Ã.o DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DoS cASOS oMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 723, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

cLÁUSULA DÉcIMA sExTA - SUcESS,Ã,o E FORQ
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiror'l"l"l' ,F'l"l"l' de 2022

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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Marmeleiro, 29 de abril de 2022.

Parecer Controle Interno n.' 10412022

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de no 06912022 na

modalidade Pregão Eletrônico n" 04612022, tipo "menor preço unitário por item", objetivando a

contratação de empresa para fomecimento, instalação e substituição de vidro liso, canelado, temperado e

espelhos novos.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7,746,

de 05 de junho de2072, da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução

Normativa SEGES/MP no 03, cle 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n" I23, de l4 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 cle junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal no 1.51912006,

de26 de outubro de2006, Decreto Municipal 1567, de27 de março de2007, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO
Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e/ou contratação cle

serviços comuns, possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando

custos para a Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a
Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, comp etitiviclade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

l. Solicitação de abertura de licitação feita pelos Departamentos de Administração e

Planejamento, Agricultura e Abastecimento, Assistência Social, Educação e Cultura, Esportes,

Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde, Urbanismo e Viação e Obras, sendo verificada

existência de justificativas para a presente aquisição conforme solicitação juntada as páginas

0l a 08.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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2. Foram utilizados para a composição dos preços da presente licitação: pesquisas realizadas

junto a fornecedores, Ata de Registro de Preços referente ao ano de 2Q2l e junto ao site do

TCE-PR, obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III da Lei n" 10.520/02. Obedecendo

ainda ao art. 69, inciso II, alínea "h" da Lei 15.608/07 do Estado do Paraná, a qual dispõe

sobre a exigência de estimativa de preços contendo o preço máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital, Ata de Registro de Preços e Contrato de Fornecimento de Bens

e Serviços:

L A modalidade escolhida para o Registro de Preços está coreta, uma vez que a Lei 10.520102

em seu art. 1 1 a autoriza.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário do item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.1 do edital.

3. O edital contempla no item 5.1 que apafücipaçáo neste Pregão é exclusiva a microempresas,

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no

11.488, de2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que

estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTÿMPOG no 3, de 26

de abril de 201 8.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira

no item 10.5.2 e regularidade hscal e trabalhista no item 10.5.3, estando, portanto,

contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei 10.520102 e art. 27 da Lei de

Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para participação do certame

conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação às minutas de Ata de Registro de Preços e Contrato de Fomecimento de Bens e

Serviços, verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8.666193, contemplando as

previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:
Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

E o parecer

t-
Luciana Arisi

Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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Marmeleiro, 10 de maio de 2022.

Processo Administrativo n.o 069 12022

Pregão Eletrônico n.o 04612022

Parecer Jurídico n.' 19412022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcorre o

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de

valor unitario do item n.o 04612022,vierurn a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão

de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para futura e

eventual contratação de empresa para fornecimento de vidros e espelhos, conforme
requerimentos dos Departamentos de Administração e Planejamento, Agricultura e

Abastecimento, Assistência Social, Educação e Cultura, Saúde, Esportes, Meio Ambiente e

Recursos Hídricos, Urbanismo e Viação e Obras.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexosl

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - ME/EPP;
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo VI - Minuta do Contrato de Fornecimento de Bens e Serviços.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitagão na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta

como objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento
de vidros e espelhos.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei n.'8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. 1o,

assim prevê
ø-
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"Art. Io. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderd
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,

para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cuios padrões de

desempenho e qualidade possatn ser obietivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àluz da legislação aplicável

ao presente caso, ou sejam, a Lei n.o 10.520102, Lei n.o 8.666, de 2I de junho de 1993 e

atualizações; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que vers¿rm sobre o Estatuto

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.519/06,

1.567/07 e2.235111.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões

relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá

observar a legislagão supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos

competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da

discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida

como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em

obediência ao art. 69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do Paraná,

A Lei n." 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.o 8.666193 estabelecem

condições para habilitação nas licitações a serem rcalizadas. Nesse aspecto o edital contempla a

habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e

regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do aft. 40 do Estatuto das Licitaçöes.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no

item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art.4o da Lei n." 10.520102.

A modalidade eleita para a contratação está correta, uma vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o

8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de

concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos pregos

estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais

em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e

ø
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integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência

técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no

art. 55 da Lei n." 8.666193.

O responsável pelo setor de contabilidade atesta a existência de disponibilidade
orçamentáriapara assegurar o pagamento das obrigações assumidas. O diretor do Departamento
de Finanças informa que, por se tratar de registro de preços, a consulta à disponibilidade
financeira deverá ser realizada previamente à aquisição.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a

presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do Pregão

Eletrônico n.' 04612022.

E o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR s3.299
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Marmeleiro, l0 de maio de2022.

Parecer n" 05112022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 04612022, que tem por objeto a contratação de

empresa para fomecimento, instalação e substituição de vidro liso, canelado, temperado e espelhos novos,

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme requerimento nos autos, nos termos

da Lei n" 10.520, de 17 de julho de2002; do Decreto no lQ.Q24, de 20 de setembro de2019; do Decreto no

7.746, de 05 de junho de2072; da Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da

lnstrução Normativa SEGES/I\{P no 03, de26 de abril de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006 e alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007: do Decreto no 8.538, de 06 de

outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei rf 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto
Municipal n" L51912006, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007,
bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para necessanas.

Pilati
Prefeito
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ESTADo po peReNÁ

Avrso on r,rcrr¡.ÇÃo
pnnc^Ã,o nr,nrnoNlco N" 046/2022 - pMM - EXcLUSrvo pARA ME E Epp

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 069 I2O22.LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento, instalação e substituição de vidro liso, canelado,
temperado e espelhos novos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme
especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERENCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 11 de m.aio de 2022.

rÉnvrrNo Do RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Aré às 09:00 horas do dia 24 de maio de
2022.

rNÍcro DA sEss.Ã.o DE DISPUTA. DE PREçOS: às 09;00 4orap do dia 24 de maio de 2022.

Para todas as referêncías de tempo seró observado o hordrío de Brøsíliø (DF),

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br "Acesso Identificado no link - licitações".

AQUISIçÃO DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.sov.br e

www.marmeleiro. pr.qov.br.

INFORMAÇOES: Ø6) 3s2s-8107 ou (46) 352s-8l}s.

de2022.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255, Centrc - Cx. Postal 24 - CEP 85,615-000
E-mail: licitacao(4lt¡AUng!_c_:i¡sp_r:gO_v_.br/lic"ilaç_ae_0_2(1l"D:_.upç_19g_q,p_t.g<¡y._b-_r'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro

a 0

ESI/1D0 D0 PARÄN,{ cNPj 7ó,205,6ó5loool'01

Ay,Mocoli, zss - Cx.Postol z+ - tone f Yax (+ø) gSzS-8100 - cEP s5615-000 - MAIWIELEIRo - PR

PORTARIA N'6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras providências.

o pREFEITo Do uunlcÍplo DE MARMELEIRo, Estado do

Parcnâ, no uso de suas atribuigões e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal no 10.52012002,

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1t1,6-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha cla

proposta ou clo lance de lnenor prego;
VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico; CÖNFERE CÜl¡
VII Verificar a conformidade da proposta com os6rqSRq(D$N/iL

estabelecidos no instrumento convocatório;
VIII - Dirigir a etapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

0 ¿ AEil, 2t22

iriLi if A

Xry - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à
autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

ww"w.Írarmeleilo
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XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação.

Art,4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
lI - Zalar pola observânoia dos atos essenciais do pregão, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento.

I

Publicada no DOE no I I 57, de 24 de janeiro de 2022.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratifrcação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2,096, de 23 de setembro
de20l3, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portariano 6.457, de 18 de março de 2021,

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 2t dejaneiro de 2022.

PILATI
de Marmeleiro

coNFER[ CC¡t
O CRIGIN/iL

0 ¿ AER, 2û22

w ww, marmeleiro. pr'. gov. br

Llif/r
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HsróRlco Do PARTIcIPANTE

Nome:
Franciéli de Oliveira Mainardi
DisponibiildaCe:
1 1 I 01 I 2022 a 31 I O1 I 2022

CONTEÚÍ}O P ROGRAIHÁT¡C O

Cu¡'so:
Formação de Pregoeiros - Teoria
Carga Ìlcrária:
20 horas

(.)

Nota Fina!:

100

¿O

Certificado registado na Escola Virt¡al.Gov- EV.G sob o códigou0ot6o66a19xostr.
Este certificado foi gerado em 1ZO1|2V22 às 14:O1 horas.

O presente certif,cado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, c¿rso desejar,
informando o codigo acima na opção Valirfaþo de Documentos no endereço htþs/www.escolaviriual.eov.bi-
A data de emissão pode ser anterior à data final do c¡rrso nos c€¡sos em que o participante alcançou æ requisitos
mínimos para aprorração antecipadamente.

cÐg)
ctÞ

Módulo I- Conceitos Fundanrentais.
Módulo ll - Fases do Pregão Elefônico.
Módulo lll -.Pregão Eletrônico - Operação parte I
Módulo lV - PregãoEletrônico - Operação parte 2
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Conferido à: EVERTON LEANDRO GAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
ENtidAdE: MUNICíPIO DE MARMELEIRO

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOETROS: RESPONSABTLTDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

coNTEÚ DO PROG nArvlÁt¡CO :

Certif,icarrr<>s que o(:a) particípante cc¡ncluilr c¡

"Cr-¡tso cle trormação de Pregoeirç>s¿' rr¡inistrado pelo
Trifrunal cle Contas do Estaclo do Pararìá

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

W,Oýsn&

ERË C'JiA
ü C,qrlGll'{AL

0 ,i nhì, 2i:22

,

Hello GllbertoAmaral
Dlretor da Escola de Gestão Públlca

ìi'iiri Liiì/r

Nestor Baptlsta
Presidente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

(;URS9 I-RESENÇ]'<\L. ÇiJr:(S,C) (JNLtr\¡E
Plan€ìJ¿rtrtärrto o.tenr¡o de referênêia

tt r.r b t I cllï a l"1e, ln:t Þ rr g t't a ç Èt o.r'@. p ed f cl o (t €t
êsc I€¡ r'ec:lnl è ritÕs

S.ocoilo pClb.l¡cô <ló IrrogLõe

Adjuclicaçião € f¡ornolo5¡ação Anulaçág e
iqv(fgâção
:Sanç(rés

RosponsaÞlli.Jacle clo.pregoeiro e 'oqLtlt)e
clÊ .aÞolo.

https:
f69d0

//servicos,tce
15bf803&nrC

,pr.gov.brlTCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codlgoValidador=562dd8d5-e54c-4212-88ef-
PF=1 0505470985
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ASSoC|AÇAOREGToNALOESAúDEDOSUDOESTE

AKJSS$È:îË*',í,',å'#;,n,1,"'le¿"î:Á'ü'Rfrná;:ff 
I n8 Lol

Programs do

podorá ær oblldolunlo eo Sêlor do
de Malo dB 2022, dumnlo o horádo
emailr llcilacao?@realoza,pr,govbr,

EXTRATO PARA PUBLICAçÄO
QUINTO TERI\¡O ADIIIVO AO

coNTRAIo DE PRESTAçÄo DE sERVIços
Chamamento Públlco n" 006/2018- P[4[4 e Inexlgtbiildido

CONTRAIANTE: MUNICIPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: ALVES E GONZAGA LIDA

EXTRATO OE CONTRATO N' I32/2022
INEXIGIBITIDAOE DE LICITACÄO N" OOI2O22
cHAMAMENTo PUBLrco N' boi/2022

contfatanrer AssoctAçÄo ReG0¡l¡L o¡ stuo¡ ¡o suoo¡st¡.
ConlGladai BARROS I LYDIALIDÀ

N0 167/2010
de Llcllaçào n'016/20II

rs$e8,

170¡t 22t2t

Roaloza, 10de MalooBJETo:Àdlllvo de prazo de erecuçáo s vlgênclã contraluat.
VALoR: Nåo havoú ¡oalurle d6 valor6, peman€cendo @ mesm6 lá prãllædos no
ænl¡âlo orlqlnal.
PRAZO DE EXECUçÄO E VtcÊNCtAAD|T|VADOT psto psrtodo de 03 (kô3) mffes, a
conlsrdo vsnclme¡lo do ln3trum8nto conkatuål (05/05/2022), ou sola, ató 0Sds sgoslo
dè 2022.
DAIA DE ASSINATURA DOADITIVO| 05 de malo de 2022.
FORO| Com8r€ de Marm8lelro, Eslådodo Paranå.

Mameleko, 05 de malo de 2022,
Paulo Jak Pllsll

Prsfelto de Mamsleiro

EXTRATo PARA puBLlcAçÄo
OUINTO TERMOADITIVOAO

CoNTRATo DE PRESTAçÄo DE sERVtços N" 2022018
Chamamênlo Públlco no006/2010- PMM e lnoxlglbllldodo do Ltcttaçåo no016i20tB

CONTRAIANTE: MUNICf PIO DE MARMELEIRO
CoNTRAIADA| cLlNlCA DE URoLOGIA 0R. RICARDO MARTTNEZ EEIENTAN| LTDA - Epp
oBJEÌo:Adlltuo de prazodeoxocução e vlEèncla conlr8tual,
VALoR: Nào haveÉ realusle de valors, pemanecendo os mesmos já pratlcados n0
conlralo oriolnel.
emZO OdeXeCuçÄo e VtcÊNctAAD|TIVÀDO| poto pêrtodo d6 03 (tr6s) m6ses, o
clntar do vsnc¡menlo do lnslrumenlo ønlrãluål (05/05i2022), ou s€la, slá 05d6 Ðgoslo
dø 2022,
DATADEASSINATURADOADITIVoT 05 ds ma¡o dB 2022.
FORO: Comoro da Mamôlolrc, Estådodo Pã¡6ná,

Mamel6lro, 05 de malo do 2022.
pauto Jak pilati

Pr€follo do l4armelofo

EXTRATO PARA PUBLIcAçÄo
OUINTO TERI\40 ADITIVO ÀO

coNTRATo DE pREsTÀçÄo DE sERVtços N" 0tB/20j9
ChEmamsnlo Publlco n¡ 006/2018- PMM o lnoxtgiblt¡drdo do Ltcttåç¡o no 016nOt8

CONTRATANlE: MUNICf PIO DE MARI\¡ELEIRO
CONTRATÀDAI EVOLUÇÀO CLINICA DE FISIOTERAPIA E ESTÉTICA LTDA
oEJETO|Adlllvo de prazo do €xocuçåo s vlgðnclã conkaluat.
VALORT Não hâvoú rlajuslo dô valoras, psmanecondo 6 mosm6 lá prullcados no
@nlruto orlolnâ1.

PRÁ7-kXECUçÄO E VtcÊNCtAAD|T|VADOT peto pertodo de 03 (kås) mÊsos, I
c.onjr_ clmonlo do lnslrunonto contrcluat (05/05/2022), ou seja, alé 05de agosto
ds 20-
DATADEASS¡NATURADOADITIVO| 05 d6 ma¡o d6 2022,
FOROI Com0rca dô M8melelo, Eslado do Paraná.

Mameleko, 05 ds mato d€ 2022.
P8ulo Jalr Pllatl

Pr€lollo de Mamelolþ

ErlRATo PARA PUBUCAçÄo
QUINTO IERI\¡O ADlrIVO AO

CoNTRATo DE PRESTAçÃo DE sERVtços N" 0.t9/2019
Chãmãmenlo Públ¡co n0 006/2018- PMM e ln€rtgtbilldsds de Ltc¡tsção n'016/20t8

CONTRATANTEI MUNICf PIO DE MARI\¡ELEIRO
CONTRATAOAì CLINICA SCHMIDT LIÐA
OBJETOT Adlllvo dr pÉzods exocuçäo€ vtqêncla conlralual.
V LOR| Nåo havôrá rcalusle ds v8loes. p€manecendo os msmos lá pmllËdos no
conlrato orlqinã1,

PRÆO DE EXECUçÄO E V|GÊNCAAD|T|VAOOT poto pertodo ds 03 (trås) mrses. 0
clnlardo vonclmenlo do lnslrumsnlo @ntralual (0Si05/2022), ou solâ, alb 05 de agosto
dø 2022.
DATA DE ÀSSINATURA DOADITIVo: 05 d€ mato de 2022.
FORO: Comaræ do Mamglo¡rc, Eslsdo do ParEná.

Marmôlrho,05 de mEIodo 2022.
PauloJslrP¡lall

Profoltode Mam€lslro

lmToP^M MUC^çÁO
t¡WRonwoÆlm^

ÁTA ü EOtmO DE ruCO6 F [1¿01
MÀo ERRôMco if O?dDzI

CONNÂTffi:MÀÌdTODDÀ{¡WO

DE conlullas, cuj8s das m-
oblell-vando orlundor

do Sudo-

FoIo: Comarcã do Fmnclso
EXTRATO DE

CHAMAMENTO
Conlråtanlgi REctoNAL DE SAüDE Do suDoEsTE.

ARSS,

Prazo:

Foro: Comaræ d€ Franclsco Bellrào/PR.
Franclsc0 Bellråo, 10 de melode 2022.
RIcARDoÂNTôNro oRTtNÃ
PRESIDÊNTE/ARSS

EXTRATO DEADITIVO DE CONTRAÍO N'26/2022
INEXTGTBTLtDADEDE LTCTTAçÄ0N.004/2019
CHAMAMENTO PUBI.ICO Nó OO2/2019

conkãlante: AssoctAçÄo REG|oNAL DE SAúDE DO SUoOESTE,
ConlGlsda: MANTOVANI E SANTOS LTDA
Objelor 3,29,4.3 3.31 3.24 3,39 8,1 8.3 17.9 4.12 14.0 2.4323,323.11 1.2i2.4 1.262.50
16,4 14.17 14.r6 14,10 2.342.4516,254.232,3322,1 13.22.412.442.123.2t 15.314.5
t5,4 '15,9 16,t 15.1 3.28 1.15 l1,7 3.33 15,14 t5,18 2,30 4.14 15.19 t5.21 t.6t 4,t8 t.28
1,58 16.33 16.10 i6.14 t5.7 4,16 4.17 4,19 16.24 14,7 16,44 2.23 3,14 3,15 t().1 i,49
'r6.62.261.37.t6,9.t6,1315.2815.109,29.19,45.315.27t5.61.381.311.301,551.65

1.35 1.50 23,63,8 1.5f 1.52 1.53 1.39 1,40 1.14 16,45 1.3 4.4 11.4 23,5 1,54 1.41 1,24
f,32 r6.7 r6,220 16.23 1.43 1.44 16.8 17,14023,1 23,4 1.33 15.32 1,79 17.11 15.3020.4
20,3 1.5 16.32 1.42 1.59 1,66 1,59 1.66 2,48 16.30 t6,3f 1.72 16.12 1.7 18.22 17.16
16,41 20.51,6915,291.7016.2816.294.112.116.1 16.4316.4616.11 16.1523.9247
1.60 1,76 18,'f 1.18 1.13 16.17 15.1522.3 1.82j22.5 1.16 16.27 3.19 2.9 16.15 1.12
15.2023.25,21.95,11,3ô12.112.133,t16,422.314.315.112.2419,519.619.72,11
18.7 2.9 14.15 14.9 19.9 19,10 3.7 2.t5 t8.5 3.88 3.47 3,48 4,7 fl.10 7.3 7,i 7,5 8.4 18,3
11.3 2.13 3.30 6,t 7.6 3.17 2,29 3.1ô 18.2 17,30 t7.25 t7.32 3,3 3.4 3,2 17.20 15.16 9,5
14.1'r4.6 14.4 r7.17 17,34 17.333.41 4.5 17.2.t 17.18 17,193.43 3.42 7.52.92.31 21,6
2,18 11.10 r,56 !5,8 2,22 19,2 15.22 1.17 11,151.11 19,11 19.222.522.622.7 2.62.3ø
2,31 2.36 2.16 22.4 22.8 16,34 2.35 

.t7.3 1i,t2 17.1 16,35 16.39 17.1 .t7.6 
1.4 45,29

45,3E 1.15 r.20 1.19 1.22 1,47 1.64 1.70 1.802.t4 2.393,31 3.323,37 3,5.t r5.t2 15,31
11,'t 11,r7 14.14 r9.1 23.1245.1 45.14 45.17 45,21 45,30 45.2245.3945.40.
Prazo: segue lnallerado.
Foro: Comârq da Franclsco Bellrão/pR,
EXÍRATO DO CoNÌRAIO N. 1822022
tNEXTGtBLiDADE DE LtctTAçÄo No 004/2019
CHAMAMENTO PÜBIICO NO OOZ2O19

contfâtanto:ASsoctAçÄoREGtoNALDE SAüDE DOSUDOESTE,
Conlralada;4, LUSTOZADE CARLI & ClÂLTDA
Oblelot Ctodenclamenlo de pessoa lutldlca pãra prqsla{ão do s€ry1ç6 na àrsa mådlcã
p€6 ro8llz8ç¡o d€ d¡ve66 llp6 ds Examæ de Sanguô, Exsmes dolmãgem o Exômæ
de Mélodos Dlag¡ôsllco! porEspeclat¡-dades, p0Þ d paclsnlo! dü mu¡jclptG consor
clado! àAssoc¡Eçåo Reglonal de Ssúdô do Sud@slo-ARSS,
P t dzoi 1 4 l0 4 I 2022 á 3 I I 08 I 2023
Forc: Comarø ds Frsnclsco Bellrão/PR
Franchco Bellráo. 10 do malo ds 2022.
RICARDOANTONIO ORÌINÄ
PRESIDENTE/ARSS

EXTRATo DE coNTRATo TE[¡poRÁRto N"020/2022
pRoqEsso sELETtvo srMpLtFtcADo N0 0ot/2022

PARTEST ASSoC|AçÄO REGTONAL DE SAUOE DO SUOOESTE ã r¡¡nlt vlceNrc
PINTO MALACARNE.

oBJETo: Conl¡âtaçåo d0ASSlSlENlE ADMINISTRAIIVO com €rga horária somanat
de40 (quar€nla) horss.
FUNDAMENTO LEGALT Edltal ds PSS no 001i2022. arl. 443 da CLT. R€stucåo no
08312018 dsARSS, e srt. 37, lnclso lX da ConstitulçãoFsderut.
VIGÊNCIA: Tsmo lnlclel em 10/05i2022 s temo l¡n'al sm l0/05/2023, pod€ndo sor proF
Iogado por slé lgual p€rlodo poruma únlca vez.
RECURSOSi Dolsçåo próprla da onildadr.
REMUNERAçÀO MENSAL: R9 1.841.55 (um m¡l ollocentos o quarenta s um roôts com
clnq6nl6 e clnco csnlav6).
Fra¡c¡lco Bellr&, €m 10 de malo do 2022,

RIoARDOANTÔNIo oRIINÃ
Pß!td6nte/ARSS

RESOLUçÄO No0s7/2022

. Dà1a10ßil202?
SúmuLl_olspös sobre a rcmeaçâo dê p€ssosl, aprovado no procass SolÊüw Slmpllfl-
cado PSS sdilal 001/2022. o dá oulras Drcvldê¡clæ.
RIcARDo ANTôNIo oRTINÄ PRÊFEITo PREsIDENTE DAASsocIAcÀo REGIoNAL
DE SAUDE Do suDoEsTEARss, No uso DASATRtBUtÇÒEs oUE LHE sÄocoN-
FERIDAS POR LEI RESOLVE O SEGUINIE:
Ad. 1q Flø ¡ongada, por lompo dEtomlnado, s Seruldora sbalxo cllado, aprovada no
Proc€s8o Sêlellvo Slmpl¡llc€do - PSS Edlbl 001/2022, no qudo de pæsod àaA!!ocla-
çåo Roglonrl d€ Saúde do Sudoestô-ARSS e CAPSAD lll,

I{OME çPF FUf{çAO DATA
ADMrssÀo

MAHLI VICENTE
P MALACÀRNF

õ43.842.50$
69

Assrs I ENt ts

AOMINISIRATIVO
10n5t2022

Oblelo:

TÂÇAO

Ad,20.0s wndmenlG m€nsals åldbuldG $r¡o6 conslanles esllpuladG na r€solu.
çåo No73/20|3 e 2412014.
Ád. 3q R6vogad6i I dlspollçõ$ on conlrårlo esla R.sluçáo €ntErá om vtgor nå

dElsde sua publlcãçåo. com eleltos ! þartkd€ 10/05/2022.
Gsb¡neledo P@ldgntgdEAlwlâçiþ R€glonal do SEudado Sudoesle sm t0 de malo

dê 2022.
RtcARDoANTôNto oRltNA

PRESIOENTE

cREDENctAMENTo DE pEssoAs JURlDtcAs EspEctALtzADAs NApREs-

DIANASAI\¡BERG
Pr€goelra

PrefeitwaMunicipal de Cruzeiro do Iguaçu
AVISO DE CHAMADA PUBIICA NO ()I1/2022

. OBJETOj O oblslo do pßlsnte temo ó a contratação de prcfsssor quallllcado pala
åluar.com.lnlÉrprslo de llbras nå Redo Muntclpsl ds E;slno, iondo pessoa f¡slø. '

DAfÀE HoRADEABERTURA: Dla 24 do måto de 2022, 
.t4:00 

hoBs.
LOCAL DA CHAMADA PUBLICAT Sslå do RêuntóB då pnfe¡tuE Mun¡ctml de Cru-

zslro do lguaçu, slluads naAv,'13 do malo,906 - Canlro, Cruzeho do lquacu - p€ranå.
o¡sPoNtBtLtDAoE Do ED|TÀL E tNFoRMAçÖEsr A pr$€nts ciaáada públtca

pod€ú serobl¡da st¡av& d6 rebpaost hflÞ/Ýw;.cruzekociolquacu,or.oovbr/ e domals
¡nlormaçóEs alravá! do lslofonefox (0xx46) 3572-8000 e €málì llcitãc;o@cruzekodot-
gu6cu.pr.gov.bi

Cruzeko do lgualu - PR, 05 de mâlo d€ 2022.
prostdo¡to da Comßsåo

Ma¡ælo Junlor Feteks Soaros

DIANABAMsERG
Pregosha

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
EolratDE cwtFtcaçÀo

nEF: EDIrÀLotrOMAo^DEPREçONr0q/2OZZ.
Acomk3to dc lkltrção.onrtrufdr comunlc¡ ão¡ tnlc¡$rådo, n, exècùçto do ob¡ero do Edld
d. Ìoñùdi d. P,.ço .r 0dlr0t2, qiè rÞór ¡ lnilb. . Ýê¿fr.ç!o dD p,opo$r ôt illd¡l,
dccrdlu clrrlf c¡¡ rr rc¡dtñr.r ÞroÞon.¡t.3:
Nr €M¡nE3À vÂtoR nt
r LECNGENHÂ¡IA LTOA 2!t,620,50
coñu¡lrr o!ùo'tth, qû! ¿.nm ¿i@
! coñlrtlo dâ lklðçIo dild vßtrr ão r.sp.dþ proc.rrô lct¡tóilo ñ quàtqu¿r d¡,
ÞroÞo¡rnr$ quc ae rlnta Þrcludkádå/ Þ¡râ hrd Þolclo d. ..cu6o.

S¡llo d6 Lonr! - p¡. ¡O d. ñr¡o dE 202¡.
Þr$ld.nt. dâ ¿ômtrdo; ßàurno Foñinl
M€mbro¡d¡comßr!o:Jùlhr¡M.ndcad¡$tv.

And'.s.c.Emt!
otvûnildocr{ctil

torÂrot HÁt,u^çlo
¡r¡: rof,Àt DG roMÀoÀ ot pnÉço tr il/þt2,
A.ôdrlo d. I.nqh milukr ¡.! rnt.r.n¡d.i.¡ .Ý.@lt. do obFto & rdtrl d. roñùh d. r,.p ñ,
d/¡01t. iu. ¡É ¡ i^Áh. . v.dn.ilb d¡ &dñ.nhßr! d. h¡tilr¡tr!, drddu h¡ilrn il ýarilil.r

flr !mrî!9a
I Lll0ctilq^nr^tm^

:ftr l
-lr tuAff^rNorN^MWorÉ¡t

conu¡k¡ dr.riñ, qh doró & þn¡o dó r k;.ô¡ dù úkh.6il.e, d¡ dnr drh.dh¡, r.otbdo djkhürod¡d!ßr.rro'.rÞà(tupG.úotktilðilo,.eúra!.r¿rÞqn!ñr.rqù.¡.d¡uo;4údr¿d¡,rn¡

þlioò tonù., t0drñrbd. rôrr

Mnobrôrd¡..ñ[ilor toilÀñi Miid6d.3ily¡

æMTÐA
oBmñ

[2 o.

6tÝ¡trl&t.ilÊÍl

^\Iro 
ilÐr@eçÀog ilorcLeçlo much^çlopuo^o 4hôNo F Jln6¿

. ,, kÞhò o pEÞ 
'tÙd, h.ù p{ùU6 ¡ bd{(b dô ,EdÙilo ttìlbm b Þt!ú. . ..@M64jdoõh'd{d.q¡(j:

FERNANDo ALBERTo iADoRE
Prcf€lto Munlclpål

^ÿßil 
Dil ¡Drnnc^ç^o trnoMor oo^Ç¡o nr t.r1r^(¡o

'MoÀoN.¡¡?o,4/"'."ï',lÌiiìì:"iii[:'åi:(';i

l4ùF.rÀ !0 ò do ô 2ø
'':.1,(-"

FERNANDO ALBERTO CADORE
Prsfeilo Munlclpål

qMÞ0!coì&È uM¿

FQor Cmrñr t lffiliq&ú û P6il
tu!hb,06dcn.bd¿20¿

hutohigti
I hfdb

^vtso 
DE Ltc¡lAÇÄo

pREGÄo ELErRôNtco N"olonozz -pt¡u I elclustvo PARAME E EpppRocEsso ADMtNtSTRATIVO N0 069/2022.1tC
MODALIDADET Rælsko dê Pr6cd.
TIPO: l,leoorDr6@inlládo Dor ¡íãm

OBJETOT ConlrslÐç& de smpræa oà¡a'lomeclmaàto. ln3lelacão € suhtlutcÄò d6
vldrc l¡so, ønelãdo, t€mperãdo o æpelh6 nov6, 8têndendo æ n!øsHadæ dôs 0à.
pårlamdnlos ællcllânl.l, confomo 6pæill@ç0æ I qumlldad6 constanlÊs no Anexo
I -TERMO DE REFERÊNCIÂ.

RçCq9IMENTO DAS PRoPOSTAS: A pailr das 08:30 hffi do dta fi de malo de 2022,
TERMINO 0O RECEBTMENÌO DAS ÞRopoSTASr Ató às 0s:00 horæ do dta 24 dá

må¡o de 2022.
lNlclo DA sEssÄo DE D|SPUTA DE pREÇOSi às 09100 hoEs do dh 24 de malo

dê 2022.
PE6 lodas æ releránclas de lemDo s€råobseryado o hoÉriode Braslliô lDFt.
LoCAL: Ww.æmprssgovemamanlsh.EoÝbr'Aæsso ldenllllædo nollnk : ilcúæõ*'.
AoUlSlÇÁO DO ÊDITÀL: Sltôs w.cõmprilgovomámentats.goubr e w.mäme

16ho-Droovbr
|ÑFöR[¡AçÖES| (46) 352s.8107 ou (4ô] 3525.8105,

Msrmelelþ. 10 do mEto de 2022.
FEnclél¡ d€ OllvslE Malnadl

ProgoskB

FERNANDO ALBERTO CAOORE
Profello Mmlclprl

dilñÞ!cof,ME Fmt

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu
AMso DE ucrtAçÀoqcLUstvAp,ARAMtcRoErltpREsAE EMPRESADE pEaJE ¡o poRtE
EOITAL DE PROCESSO LICITATÔRIO
PREGÄo EtErRôNtco N" 049/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O67NO22

MODATIDÀDEI PREGÄO ELETRÔNrcO DO TIPO MENOR PREçO GLOBAL POR IOTE,
OBJEIOT Cmlrataî¡o d6 smprff BpælaÌzsda sm lklø mádlir, EE oBloc¡o d€ $Ê
viçoi do @nbol€ d6 quallrlåds em Rôto X dã uoldadô bástø dg saudg à ùètnámonto €m

9-dL0.pq+9.ts_p-q !åq|md€ trdlolosla do MuntclÞtodê Nova pmte do tgusçI - pr
DATA DA REALIZAçÃO: 24ln5/2022
HORÂRIO DE INICIO DADISPUTA O8I3l) hO¡*.
P8tr lodö æ æferÉndö de lempo srá obseryado o hoÉrlo de Brðll¡a fDFl.
LOCAL PmfelluÉ do Mmlclplo do Nda PÞh do lguâç! - pdsá.

Prefeitura Municipal de Realeza
AVtso DE LtctTAçÄo

A PREFEIIURA DE REALEZA, Estsdo do paraná, toma públlco e para conh8clmanto
dG Inleressadd quo fatá rsallzarLlcllscso, na r@ulnl6 modalldado o æretod3[cß:
MODALIDADEI PREGÃO ELETRONICO N" O4/2õ22 . PROCESSO LICITATÔRIO: N"
108/2022- rlPor MENoR PREÇo POR llEM.
oBJETOT Fomå@ do R€glstro do Pr8ços parâ ovenluat squlstçáo ds tub6, consxõos
0 ouUos maledåls utlll¿Edo! na lnslslsção ds r€doB de âbasloc¡menlo dô óouã nE áßå
rurc| do munlclplo. SESSAO DE D|SPUTA: Dta 26 d€ Mato às I 3:30h
FORMALIZAçÀO DE CONSULTAS| O rcfoddo odfiot podoÉ se¡ obttdo junto æ Solor do
Llcllâçöos do Munlclplo de R6aleza, ¿ p6dk do dtô tj ¡o Mato de ZO2Z, ¡urãnte o horádo
do ollediollqd_qPrelollurâ, Ehdés dô slicil€çåo vlã €-mslt: t¡cilruo2@reatôza.pr.goÿbr
sISTE[,44 ELElR0Nlco: COMPRASNEI
Realozs, 10 do Málo de 2022.

5dôôtdrr,lãclFih. !0ù do&2ø
:r\.i j-,,

.?\

FERNANDO ALBERTO CADORE
Prefo¡lo Munlclpal

mÁEm ERrc N|WO ÀOcdnÂDil[Þn

Todæ æ lnlomgÉü p€rtmniæ ao plMlo ed¡tal, inclGfue æ €ræleilsliG ouânlo m
obþlo flcilado, ætarão å dlsposlção d6 lnlffisadG no Departamento ds Lhltadr; da prê
foilum Lrúnlc¡¡ulds Nova PEt6 do lguaçu, ou poto !¡lo se.nd.pr@vbl ou oób løo 146ì
354HtJ00, m das úleb, n6 horádc dãs 08:00æ i2r00 ho6 á dæ t3i0 I tZ:30 h;;
Nova Prats do lguaçu . Pr, 1 0 d€ malo de 2022.
SERGIo FAUSI- PGþlto À4ùnlc¡p¿l

AVtso DE LtctTAçAo
A PREFEITURA DE REALÊZA, Eltodo do psroná, toma Dúbtico o Bra conhectmento
dos lnl€¡$sados quo_fará rcallerLlcllâçåo, nã sgulnle modaltdado e caraclerlsilß:
|\4oDAL|DAoÉ: pRÊGÄo ELEIRôNEo ñ sszoz2 - ÞRocesso ircrfuCiriöLi; iãiñá2. FERNANDoALBERTocAoonc 

t,;J. 
:1 "'

Profello Munlctpat
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DIÁRIO OFICIAT ETETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

QUARTA.FEIRA,ll DE MAIO DE 2022 . ¿NO:VI I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO lf: 1229- 38 Págþ)

EXTRATO PARA ÞUeL¡CeçÃO OUlrurO TERMO ADTTTVO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO DE
SERVIçOS No 01812019 Chamamento Público n0 006/2018 - PMM e lnexigibilidade de Licitação

no 016/2018

CONTRATANTE: MUNICfPIO OT MARMELEIRO
coNTRATADA: EVOLUÇÃO Ct-lrutCn DE FISIOTERAPIA E ESTÉTICA LTDA
OBJETO:Aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual.
VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original.
PRAZO DE EXECUçÃO e vlOÊNCtA ADITIVADO: pelo perfodo de 03 (três) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (0510512022), ou seja, até 05 de agosto de2022.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 05 de maio de 2Q22.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 05 de maio de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO OU¡HTO TERMO AD|TTVO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO DE
SERVIçOS No 01912019 Chamamento Público no 006/2018 - PMM e lnexigibilidade de Licitaçäo

no 016/2018

CONTRATANTE: MUNICfPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: CLÍNICA SCHMIDT LTDA
OBJETO: Aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual.
VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original,
PRAZO DE EXECUçÄO e VICÊNCIA ADITIVADO: pelo perfodo de 03 (três) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (0510512022), ou seja, até 05 de agosto de 2022.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 05 de maio de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 05 de maio de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

AVTSO DE LtCtÏAçÃO pREcÃO ELËTRÔN|CO N0 046/2022 - pUtvt - EXCLUSIVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 069/202z-L'C

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contrataçäo de empresa para fornecimento, instalação e substituição de vidro liso, canelado, temperado e
espelhos novos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificaçöes e quantidades
constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ,

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 24 de maio de 2022.
tNíclo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçoS: às 09:00 horas do dia 24 de maio de 2022.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOGAL: B'ww.comprasgove{namentais.gov.br "Acesso ldentificado no link - licitações".
AQUISIçÃO DO EDITAL: Sites e www.marmeleiro.pr.qov.br'
INFORMAçoES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8'105.
Marmeleiro, 10 de maio de2022.

Francié!i de Oliveira Mainardi
Pregoeira

ln ic io
rGp
Brasil

Dlár¡o OficlalAsslnado Eletronlcamente com Certiflcado Padrão lcP-
Brasll e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsória22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcidade deste

documento, desde que vlsualizado através de
http://ww.marmeleiro.pr.Eov.brl no l¡nk 0lár¡o Oficlal.
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111051202207:46 Mural de Licitaçöes Municipais

TCEPR
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Voltîr

{
n,uwr ltcoffrstÈtllÈu N PÂ\d

Detalhes processo licitatório

Þescrição Resurnfda do objeLoÝ i contftrtação de empresa para fornecimento, instâlðçäo e substituiç¿lo de

1 
canelado, temperado e espelhos novos, atendendo as necessidades dos

I DeÞarlanrcntos solf cÍtåntcs,

Forma de Avalição Monor Preço

Dotaçäo orçanrent¡r¡a. l"oiäLô<iäJooo:iöoàiiööiäjoooo 
- - 

i

fireço måxímo/Referênclð de preço - , 
210.417,9g

vidro liso, 
;

I

I

l

Percentual de partlclpação: j g,g9
i

R$*

Dät¿r cJe Li¡ncame¡rto tjo Erlital tiltOtSlZOZZ

t)ðta da Abertura das Propostas',),qt/O5pnZt 
;

i;

Datä clå Abertuta das Propostôs i i

Þatð de Lðnçamento clo Edltal i

Data da Al¡ertura däs Þropostas
,'''...,''''.'..;

. Há itnns r:xcluslvos p¿tä EPP/MË? $ìrn

l'l¿i cota de particìpação para EPP/ME? Náo

'lrata-se de ol¡ra com exigêncla de subcontrðtação de EPP/MÊ? Näo

Há priorldade para aquisições de mlcroempresas regionats ç¡¡ ¡66¿isl Nâo

Dãta Cancelarncnlo r

Datô fìegistro

Data Registro

|U0s12022

ßm*

CPF: 8148028931 (tQqout)

Enridade Executof¿r i vurulCÍplO DE MARMELEIRO

fif gtn l.:n_o-g.. hle.rlnc-l.enî19.1 nrqlÌl l¡.l9.rg_19 d p-.

Instituição Financeira l

Contrato cle Ernpréstimo

Anoü 2022

Número edital/processo* i 069 12022

No licitôção/dispensa/inexigibilidade*, 46

ñÉrfl$r

https://servicos,tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1



srx
96120 - ESTADO DO PARANA

454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

ne¡-eçÃo DE trENS - pRecÃo eletRôt¡¡co No 0004612022-000 sRp

1 - ltens da Licitacäo

Descrlção Detalhada: Vidro canelado 3 MM colocado, incluindo as despesas com a retirada do vidro danificado, instalação, deslocamento e descarte.

Tratamento Dlfersnclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Apllcabllldade Docreto 717412010: Não Grltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 157 Critérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Fornecimento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 154,33

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (157)

^lescrlção Detalhada: Vidro liso incolor 3 MM colocado, incluindo as despesas com a retirada do vidro danificado, instalação, deslocamento e descarte.

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabllldade Decreto 717412O10: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 160 Gritério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 154,33

lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (160)

- Janela

Descrlção Detalhada: Vidro liso temperado 10 MM colocado, incluindo as despesas com a retirada do vldro danificado, instalação, deslocamento e
descarte.

Tratamento Diferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabilldade Decrsto 717412010: Não Critérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 95 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 393,60

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (95)

,a{ . Janela

ùescriçäo Detalhada: Vidro liso temperado I MM colocado, incluindo as despesas com a retirada do vidro danificado, instalação, deslocamento e
descarte.

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de MEiEPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não cr¡térlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 85 Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 359,08

lntervalo Mínlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (85)

PREGAO ELETRÖNtCo No 00046/2022-000 sRp UASG 4s4524 1010512022 16:07 (1t2\



I
Descrlção Detalhada: Espelho 3 MM, incluindo as despesas com instalação, deslocamento e descarte.

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilldade Decreto 717¡tl2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 71 Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnidade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltário (R$): 213,37

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (71)

- Janela

Descrição Detalhada: Vidro jateado fosco temperado I MM colocado, incluindo as despesas com a retirada do vidro danificado, instalação,
deslocamento e descarte.

Tratamento Diferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabllldade Decreto 7174120101 Não Critérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 30 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 379,91

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (30)

Detalhada: Fornecimento e instalação de esquadria de alumínio e vidro temperado liso 1Omm para uso em janelas de correr, incluindo as
despesas com a retirada do vidro danificado deslocamento e descarte.

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabllidade Decreto 717¡112010: Não critério de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 80 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantidade Máxlma para Adesões: 0 pnldade de Forneclmento: Metro euadrado
Valor Unltário (R$): 461,25

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,,l0

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (80)

Descrição Detalhada: Fornecimento e instalação de esquadria de alumfnio e vidro temperado liso 1Omm para uso em portas de correr, incluindo as
despesas com a retirada do vidro danifìcado deslocamento e descarte.

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010i Não Crltér¡o de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 70 Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Metro euadrado
Valor Unltárlo (R$): 430,50
lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (70)

PREGÃo ELETRÔNtco No 00046/2022-000 sRp UASG 4s4s24 1010512022 16:07 (2t2)


